
SECRETARIA DOS TR.\NSl'OIHFS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONTRATO CR/004/98 

TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA 

LOTE 11 - MALHA RODOVIÁRIA DE LIGAÇÃO ENTRE MOCOCA, SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA E CAMPINAS 

EDITAL DE LICITAÇÃO DER Nº10/CIC/9 7 

Aos 14 dias do mês de abril de 1998, na cidade de Casa Branca, presentes os Excelentíssimos Senhores Yice­
Governador do Estado de São Paulo e Secretário de Estado dos Transpo1ies. comparecem as partes, a saber, de 
um lado o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER/SP, doravante neste instrumento 
denominado CONTRATANTE, autarquia estadual com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
à Av. do Estado, 777, neste ato representada pelo seu Superintendente, Eng.º Sergio Augusto de Arruda 
Camargo, e. de outro lado a Renovias Concessionária S A, com sede em Rodovia SP-340, km. 16 l, Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CGC/MF sob nº 02.417.464/0001-23, doravante 
neste instmmento denominada CONCESSIONÁRIA, representada por seu Diretor Superintendente, Sr. 
Alberto Bagdade, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, RG nº 4.930.740 (SSP/SP) e CPF/MF nº 591.489.778-
53 e seu Diretor Administrativo-Financeiro, Sr. Mário Múcio Eugênio Damha, brasi leiro, casado, engenheiro 
civil, RG nº 6.498.374 (SSP/SP) e CPF/MF nº 121.006.708-08. confonne poderes .estabelecidos em seu 
Estatuto Social, artigo 11, parágrafo 6°, inciso L na forma dos documentos arquivados no CONTRATANTE, e 
as empresas Encalso Construções Ltda., com sede à Praça D. José ()aspar, 134. 4° and., cj. 43. São Paulo, 
Capital. CGC/MF nº 55.333.769/0001-13, registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo nº NIRC 
35 20 I.00 1823. representada por seu Sócio Gerente, Sr. Anwa r Damha. brasileiro. casado. engenheiro civi l. 
RG nº 1.276.6 l i (SSP/SP), CPF/MF nº 013.509.198-53, S/ A Paulista Constmções e Comércio, com sede à Av. 
Nove de Julho. 3800. São Paulo, Capital. CGC/MF nº 60.332 .319/000 l-46. registro na Junta Comercial do 
Estado de Sfio Paulo, nº NIRC 35.300.021.088. representada por seu Diretores. Sr. Marlus Renato Dall'Stell<1, 
brasileiro. casado, engenheiro civil, RG 11º 586.748 (SSP/PR). CPF/MF nº !47 723 029-72 , e Senpar Ltda. 
com sede ú Alameda Gabriel da Silva, 2050, São Paulo. Capital. CGC/Nff nº 56.372.253/0001-40, registro na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo nº , representada por seus Sócio-gerente, Sr. Jacob Federmann. 
brasileiro. casado. engenheiro civil, RG nº 264.318 (SSP/SP). CPF/MF n" 027.54 l.348-9L 

CONSIDERANDO QUE: 

O Gmcrno do Estado de São Paulo decidiu atribuir. por intermédio elo CONTRATANTE, à i1úciativa privada 
a exploração, mediante concessão, do Sistema Rodo\i{trio constituído pelo LOTE 11 - Malha Rodoviúria de 
ligação entre .Mococa, São José do Rio Pardo, São João da Boa Vista e Campinas, doravante neste instrnmenlo 
designado SISTEMA RODOVIÁRJO. conforme Decreto 4 1. 737 

Em conseqüência dessa decisão. o CONTRATANTE. na qualidade de órgJo setorial de execução, devidamente 
autorizado pelo Decreto nº 40 .635. já referido. e pela Rcsoluçiio cio Secretú rio dos Transportes nº 12 de 25 de 
abril de 1997, realizou o certame licitatório, na m0dalidade conconência pública intcmacionaL regulada pelas 
Leis Federais nº 8. 987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.074. de 7 de julho de 1995 , nº 8.666, de 21 de junho de 
1991, com a redação dada pela Lei 11º 8.883. de 8 de junho ele 1994 e 11º 6.404. de 15 de dezembro de 1976, e 
pelas Leis Estaduais, nº 7.835, de 8 de maio de l 992. nº 9 . .161. de 5 de julho de 1996 e nº 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, e pelo Decreto 4 l .TJ7, e pelo Edital de Licítaçilo DER nº IO/ClC/97. 

J\ CONCESSIONÁRIA é a sociedade anônima ;! qual foi adjnclicado o objeto da LICITAÇÃO, de 
conformidaC:: com ato da Comiss;lo Julgadora da LJCITAÇÀO. aproYado pelo Superintendente do DER 
publicado no Diário Oficial do Estado de 24 de janeiro de 1998. 

Pelas mes mas foi acordada a celebração do presente CONTRATO DE CONCESSÃO, qu\ \e, regerá pelas 
cl:í 11s11las e condições seguintes. ./7 \ \Y 
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St-:CRf.T .-\RI,.\ DOS TR..\NSl'ORn:s 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

V 

CLÁUSULA 1.ª - DEFINIÇÕES 

J. l. Neste CONTRA TO e nos seus ANEXOS. sempre que em ma iúsculas. e salYo se do contexto resultar 
claramente sentido diferente. os termos a seguir ind icados tcnlo o seguinte significado: 

li 

li! 
lV 
V 

VI 
VII 

VIII 

IX 

X 

AGENTE T ÉCNICO: entidade fiscalizadora da execução dos sen1iços objeto da 
CONCESSÃO: 
AMPLIAÇÃO PRINCIPAL: 
Duplicação das rodovias: 
a) SP-3-W, do km 201+400, cm Aguaí, ao km 281 +770, em Mococa (divisa de Minas 

Gerais): 

Prata. 
b) SP-342. do km 224+030, em São João da Boa Vista. ao km 235+ 100, cm Águas da 

.' ' 

nos termos do A.nexo 7 do Edital. 
CONCESSÃO: delegação do sen1iço público de exploração do SISTEMA RODOVIÁR10; 
CONTRA.TO: contrnto de concessão da explornçfio do SISTEMA RODOVIÁRIO: 
CONSTRUTOR: empresa ou empresas contratadas pela CONCESSIONÁRJA para a 
execução de serviços que integram as FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e as FUNÇÕES 
DE A.J\IJPLIAÇ ÃO : 
DERSA: DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A 
FUN ÇÕES DE AMPLIAÇ.Ã.O: os serviços objeto do Art. :'i''. inciso 1 II. do 
REGULAMENTO DA CONCESSÃO: 
FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO: os sef\·iços objeto do Art . Y' . inciso II. do 
REGULAMENTO DA CONCESSÃO : 
FUNÇÕES OPERACIONAIS: os serYiços obj eto elo Art. S". inciso L do REGULAMENTO 
DA CONCESSÃO: 
INSTITUI ÇÕES FINANCIADORAS: instituições financeiras que suprirão a 
CONCESSIONÁRIA com os recursos financeiros neccssúrios ao desenvolvimento da 
CONCESSÃO: 

XI LICITAÇÃO INTERNAC IONAL: o processo ele sclcçfio parn a escolha da Empresa ou 
Consórcio para efe ito de atribuiçiio da CONCESSÃO. nos tcm1os do Edital nº 10/C IC/97: 

XI I OPERADOR: empresa contratada pela CONCESSIONÁRIA para a exccuçiio de sen iços 
integrantes das FUNÇÕES OPERACIONAI S: 

Xlll PARTES: O CONTRATANTE e :1 CONCESS IONÁR IA: 
XIV PODER CONCEDENTE: o Estado de Siio Pnulo: 
XV PROJEÇÕES FINANCEIRAS: o conjunto de informações econômico-fi nanceiras incluído 

no F.nYel opc da Proposta Financeira. integrante da PROPOSTA: 
XVI PROJETISTA: empresa ou empresas contratadas para a e laboração dos projetos necessários 

ao dcscn\'Oh ·imcnto dos seff iços correspondentes a FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e a 
FUNÇÕES DE AM PLIAÇÃO: 

XVII PRO POST A: o conj11nto de informações e documentos apresent:.idos pelo LICITANTE. 
<1utor da Proposta que scrYiu de base ú adjudicaçi.10 do objeto da LI CITAÇÃO[. bern como 
das infonnações e esclareci 1uentos prestados posteriormente. relatiY<m1ente ;) mesma]: 

XVIII REGULAMENTO DA CONCESSÃO: Rcgulnmento da Concessiio dos Ser.-iços Públicos 

X IX 

de E.'\plor· çiio do ,' istema RodO\·i;írio const ituído pelo - LOTE 11 - Malha Rod0Yi:íri~1 de 
oc ca. S;lo José do Rio Pardo. São João da Boa Vista e Campinas. insti tu ído 
. h.> ,_ 

S TR/\NSPORJfS Secrc t{ino ele Estado dos Negócios elos Trnnsportes 
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XX 

XXI 

XXll 

xxm 

XXJV 

X.XV 

XXVJ 

XX VII 

SECREL\RL\ DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

SERVIÇO ADEQUADO: características dos serviços a serem prestados pela 
CONCESSIONÁRIA, definidas no Art 6º, da Lei Fedem! nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995: 
SE RVIÇOS COMPLEMENTARES: os serviços considerados como convenientes. mas não 
essenciais, para manter o SERVIÇO ADEQUADO cm todo o SISTEMA RODOVIÁRIO. a 
serem prestados por terceiros que não a CONCESSIONÁRIA: 
SERVIÇOS DELEGADOS: sen'iços a serem prestados pela CONCESSIONÁRJA, 
compreendendo aqueles correspondentes a FUNÇÕES OPERACIONAIS, a FUNÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO e a FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO: 
SERVJÇOS NÃO DELEGADOS: os serviços de competência exclusiva do Poder Público, 
não compreendidos no objeto da CONCESSÃO; 
SISTEMA EXISTENTE: o atual conjunto de pistas de rolamento do Sistema Rodoviário, 
suas respectivas faixas de domínio e edificações. instalações e equipamentos nelas contidos, 
nos termos do REGULAMENTO DA CONCESSÃO e do EDITAL; 
SISTEMA RODOVJÁRJO: o coajunto composto. na situação atual, pelo SISTEMA 
EXISTENTE e, no futuro, pelas ampliações decorrentes dos serviços correspondentes às 
funções de ampliação, em especial as duplicações da SP-344, entre o km 207+600 e o km 
224+030, e da SP-342, entre o km 224+030 e o km 229, a serem executadas pelo DER -
Departamento de Estradas de Rodagem .. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.006.074.050.00 (dois bilhões. seis milhões. setenta e 
quatro mil e cinqüenta reais). reajustado pela mesma fórmula e nas mesmas datas em que o 
reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de Pedúgio de pedágio: 
VALOR DOS JNVESTIMENTO S: R$ 321.163. 260.00 (trezentos e vinte e wn milhões, 
cento e sessenta e cinco mil e duzentos e sessenta reais). reajustado pela mesma formula e 
nas mesmas datas em que o reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio de 
pedágio. 

CLÁUSULA 2.• - ANEXOS 

2. L 1 ntegram o CONTRA TO. para todos os efeitos legais e contratuais. os documentos relacionados nesta 
Cláusula. 

a) 

b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 
i) 
j) 
k) 
1) 
lll ) 

n) 
o) 

p) 

ANEXO !: Edital de Concorrência Nº 10/CIC/97. incluídos os esclarecimentos prestados aos 
interessados; 
ANEXO li: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
ANEXO III: Metodologia de Execução, Plano de Negócios e Proposta Financeira; 
ANEXO IV: Composição acionária da CONCESSIONÁRIA: 
ANEXO V: Estatuto Social da CONCESSIONÁRIA : 
ANEXO Vl: Composição dos órgãos da Administrnção da CONCESSIONÁRIA: 
ANEXO VII: Compromisso de Integralização do Capital Social: 
ANEXO VIIl: Documentos de Financiamento: 
ANEXO IX: Contrato para serviços integrantes das FUNÇÕES OPERACIONAIS: 
ANEXO X: Contrato de Conservaçã.): 
ANEXO XI: Contrato de Projeto; 
ANEXO Xll: Contrato de Constmção: 
ANEXO XllI: Garantias; 
ANEXO XIV: Apólices de Seguro: 
ANEXO XV: Tabela de Multas (Anexo 11 do Edital): 
ANEXO XVI: Estrutura Tarifária (Anexo .f do Edita l): 

2.2. Os títulos dos Capítulos e das Cláusulas do CONTRATO e de seus ANEXOS não fazem pa11e dos 
111csmos para efeito de sua aplicação. sendo incluídos apenas para facilitar a locali?ação dos assmHos. 

CLÁ USU LA 3."- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3. 1. A CONCESSÃO reger-se-á pelo A . 75 da Consti tuição. pelas Leis Federais n~ 8 . 987. de 13 de 
fcycreiro de 1995. nº 9 074. de 7 de j1 e 1995. 111

' 8. 66(>. de 2 J de julho de 1993, com a redação 
a tualizada pela Lei nº 8,883. de 08 d .· u ~ de ( 9.f. pela Lei Estadual 11º 7 835~ de 8 de maio de 
1992. e n'' 9.36 l. de 5 de julho e < p :G LAMENl O DA CONCF.SSAO e pelas demais 

nommsregubmcn1a'cFci. 
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S ITI~ ETA H IA DOS Tl~ANSl'OllTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLÁUSULA 4. ª - INTERPRETAÇÃO 

4.1. Na interpretação. integração ou aplicação de quaJqner disposição do CONTRA TO, deverão ser 
consideradas em primeiro lugar as cláusulas contratuais e, depois, as disposições dos ANEXOS que 
nele se consideram integrados, conforme cláusula 2', que tenham maior relevância na matéria em 
causa 

4.1. l. Se nos Projetos apresentados pela CONCESSIONÁRIA e aprovados pelo CONTRATANTE. 
existirem divergências entre as peças, que não se possam resolver através de recurso às regras gerais 
de interpretação, observar-se-á o seguinte: 

4 . L l. l. As peças desenhadas prevalecerão sobre todas as outras quanto ú localização, especificações, 
características dos serviços e especificações relativas às suas diferentes partes; 

4. L l.2. No que se refere à naturc/a e aos métodos constrntivos dos trabalhos, prevalecerão as condições 
do Projeto Básico constante do Edital de Concorrência; 

4.1.1.3. Nos demais aspectos prevalecerá o que constar da memória descritiva e escrita das restantes peças 
do Projeto Básico. 

CAPÍTULO li 
OBJETO DA CONCESSÃO 

CLÁUSULA 5. • - OBJETO DA CONCESSÃO 

5. L A CONCESSÃO tem por objeto a exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO. compreendendo. nos 
termos deste CONTRATO. a execução. gestão e fiscalização: 

J cios SERVlÇOS DELEGADOS: 
li dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES; 
III de apoio aos SERVlÇOS NÃO DELEGADOS. 

5.2. A transferência. a qualquer título. da concessão somente podení ser feitas com a prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE. aprovada pelo PODER CONCEDENTE. 

5.3. A execução dos serviços e a exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO dcvcrí'io obedecer ao disposto 
no REGULAMENTO DA CONCESSÃO. nas normas. nos padrões e nos procedimentos dispostos no 
EDITAL (ANEXO 1) e rui PROPOSTA (ANEXO Ili). 

!~ CLÁUSULA 6." - ESPÉCIE DA CONCESSÃO 

6.1. A CONCESSÃO é de sen iço público precedida da execução de obra pública e será explorada em 
regime de cobrança de pedágio e de outros serviços prestados aos usuários, nos termos estabelecidos 
no Capítulo XI deste CONTRATO 

CAPÍTULO Ili 
PRAZO DA CONCESSÃO 

CLÁUSULA 7.ª - PRAZO DA CONCESSÃO 

7.1. O prazo da CONCESSÃO é de 240 (duzentos e quarenta) meses, contados da data da Transferência de 
Controle cio SISTEMA EXISTENTE. 

7.2 . A alteração do pra1.o da CONCESSÃO será admitida para recompor o cquilíb io econôm ico-

( 
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sr,:ciu:L\RL\ DOS T ll\NSl'ORTl:S 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTULO IV 
BENS DA CONCESSÃO 

CLÁUSULA 8." - BENS INTEGRANTES DA CONCESSÃO 

8.1 . Integram a CONCESSÃO: 

Todos os equipamentos, máquinas. aparelhos. acessórios e. de modo geral. todos os demais 
bens vinculados à exploraç1o e 1mmutenção do SISTEMA EXISTENTE, transferidos à 
CONCESSIONÁRIA, conforme relações constantes do TERMO DE ENTREGA; e 

II Os bens adquiridos pela CONCESSIONÁRlA ao longo de todo o prazo da CONCESSÃO, 
que sejam utiliz:ados na exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO. 

8.2 . A CONCESSIONÁRIA somente poderá alienar bens que integram a CONCESSÃO, não afetados em 
decorrência de sua destinação especial de utiliz.ação pelos usuários, se proceder a sua imediata 
substituição por outros com condições de operacionalidade e funcionamento idênticas ou superiores as 
dos substituídos. 

8.2.1. 

8.2.1.1. 

Qualquer alienação ou aquisição de bens que a CONCESSIONÁRIA pretenda realizar, nos últimos 
5 (cinco) anos do prazo da CONCESSÃO, deverá ser prévia e expressamente autorizada pelo 
CONTRATANTE. 

O CONTRATANTE se pronunciará, por escri to, no prnzo mi-.;irno de 15 (quinze) dias, sobre a 
solicitação da CONCESSIONÁRIA devendo esta. no seu pedido. explicitar claramente, quanto 
aos bens a serem adquiridos, se a sua amo11ização não puder ocorrer totalmente dentro do prazo da 
CONCESSÃO, qual o tratamento que deverá ser dado ao saldo não amorti7ado. 

CLÁUSULA 9." - BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 

9.1 O bens do SISTEMA RODOVIÁRIO. incluindo os bens imóveis adquiridos pela 
CONCESSIONÁRIA. por qualquer fonna, para a reali7ação dos serviços correspondentes a 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, afetados em decorrência de sua destinação especial de utilização pelos 
usuários. não poderão. por se tratar de bens fora de comércio. ser. a nenhum título. cedidos. alienados 
ou onerados, nem arrendados ou dados em comodato ou. de qualquer modo. ser pennitida a sua 
ocupação. arresto, penhora ou qualquer providência dessa mesma nature7.a. exceto no caso de bem 
móvel e equipamento quando oferecido em garantia de financiamento :! sua aquisição. 

CAPÍTIJLO V 
CONCESS IONÁRIA 

CLÁUSULA 10." - ESTATUTOS SOCIAIS 

10.l. Os estatutos socia is da CONCESSIONÁRIA são os constantes do ANEXO V, e seu objeto social 
específico e exclusivo. durante lodo o prazo da CONCESSÃO. será o de exploração do SISTEMA 
RODOVIÁRIO. 

10.1. 1. Qualquer alteração dos estatutos sociais dependerá de préYia e expressa autorização do 
CONTRATANTE. 

CLÁlJSlJLA 11. - ESTRIJTURA ACIONÁRIA 

l 1. 1. A transferência de concessão ou do cont role societ:íno da co11cess1on;iria sem préYia anuência do 
CONTRATANTE implicarú a caducidade da concessão 

CLÁlJSlJLA 12. - CAPITAL SOCIAL ~ 
12 1 O capital social subscnto da CONCESS /A é de de R$ :n 000 000.00 (tnnta e três milhões de 

1ca1s) . de\ endo o mesmo ser integr ·z do nos termos estabelecid os no Comprom isso de 
lntegralização d apitai Social. finnado ~os; ·1omstas e que constitm o ANEXO Vll 

12 l l . O saldo do ap1t 1 oc1al a mtegra IZil i 'Rs; 29 700 000.00 (,une e n O\C rrnlhõcs e sctcce!ltos mil 

;j~ 
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SECl~ETARL\ nos TR.\:"JSPORn:s 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

for efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio de pedágio. não podendo, cm nenhuma hipótese. o 
capital social integralizado ser inferior a l 0% (dez por cento) do mont<mte do investimento realizado 
e a realizar no ano subsequente, a ser verificado em 3 1 de dezembro de cada ano. 

12 . 1.. 2. Se eventualmente o capital subscrito tomar-se inferior ao valor referido no item anterior. de,·erá esse 
ser aumentado. cmúonne estabelecido no Compromisso de Integralização do Capital Social 
(ANEXO VII). 

12.2. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter o CONTRATANTE permanentemente informado sobre o 
cumprimento pelos acionistas do Compromisso de Integralização do Capital Social. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA não poderá proceder ;) redução de seu capital social ou adquirir as suas 
próprias ações, duràilte todo o prazo da CONCESSÃO, sem a prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE. 

12.4. A CONCESSIONÁRIA somente poderá efetuar a distribuição de dividendos a seus acionistas ou o 
pagamento de participações nos resultados a seus administradores, com base nos resultados apurndos 
no exercício seguinte ao da entrada em operação total das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS, que tenham 
prazo de_ execução explicitado no ANEXO L 

12.4.1 . Para fins do Estatuto da CONCESSIONÁRIA a ser constituída, exige-se que a previsão do limite de 
distribuição de diYidendos a seus acionistas não ultrapasse 1 % (um por cento) do resultado do 
capital subscrito e integralizado. a partir do segundo exercício. até a entrada em operação total das 
AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS. nos tennos da Lei nº 9.467/97, que altera a lei 6.404/76. 

CLÁUSULA J3. -PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

13. l. Durante todo o prazo da Conccssiio. e sem prejuízo das demais obrigações de prestar as informações 
estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação aplicáwl, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a: 

Dar conhecimento imediato de todo e qualquer cyento que possa vi r a prejudicar ou impedir 
o pontual e tcmpcstirn cu mprimento das obrigações emergentes deste CONTRA TO e que 
possa constituir causa de interYenção na CONCESSIONÁRIA. de caducidade da 
CONCESSÃO 011 da rescisão do CONTRATO. 

li Apresentar. <Jté J l de agosto de cada ano. 11111 relatório auditado da sua situação contábil. 
incluindo. dentre outros. o ba lanço e a demonstração de resultado correspondente ao 

Ili 

IV 

V 

VI 

VII 

semestre encerrado cm 30 de junho. 
Apresentar. até J 1 de março de cada ano, as demonstrações financeira s relatiYas ao 
exercício encerrado em 3 1 de dezembro do auo anterior. incluindo, dentre outros. o 
Relatório da Adrninistraçilo, o Balanço anual, a Demonstrnção de Resultados. os Quadros 
de Origem e Aplicação de fundos. as Notas do Balanço. o Parecer dos Auditores Externos e 
do Conselho Fiscal. se pennanente ou se ü1stalado no respectivo exercício social. 
Dar conhecimento imedia to de :oda e qualquer situação que corresponda a fatos que alterem 
de modo relcYante o nonm1I desenrn!Yimento dos serYiços ou da e:\.'Ploração. apresentando. 
por escrito e no prazo mínimo necessário. relatório detalhado sobre esses fatos. incluindo. se 
for o caso. contribuição de entidades especiali:1.adas. extenrns à CONCESSIONÁRIA. com 
as medidas tomad;is ou cm curso para supernr ou sanar os fatos referidos. 
Apresentar mensalmente relatório com infonnaçõcs detalhadas das estatísticas de tnífego e 
acidentes. e laboradas na forma e nos modelos definidos pelo CONTRATANTE. 
Apresentar. 90 (no\'enta) dias após o encerramento de cada semestre ciYil. informação 
atualizada das PROJEÇÕES FI NANCEIRAS da CONCESSÃO. considerando os resultados 
reais obtidos desde o início da CONCESSÃO até o semestre anterior e os resultados 
projetados até o fim do prazo da CONCESSÃO. utilizmido os mesmos modelos e critérios 
aplicados para a elaboração elas PR~ . . qES FINANCEIRAS integrantes da PROPOST A. 
Apresentar. no prazo estabelecido 'l>NTRA T ANTE. outrns infonnações adicionais ou 
complementares. que c:ste. razoa\' er e sem que implique ônus adici9)~signíficatiYo 
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13.2. A CONCESSIONÁRIA deverá obedecer o Plano de Contas Contábil que o PODER CONCEDENTE 
venha a definir para as concessões outorgadas dentro do Progrnm.a de Concessões Rodoviárias do 
Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA 14. - LICENÇAS E REGIME FISCAL 

14. L É de única e exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a obtenção. cm tempo hábil. de 
todas as licenças e autorizações necessárias ao exercício de todas as atividades objeto da 
CONCESSÃO, especialmente no que se refere à proteção ao meio ambiente, ressalvado o disposto no 
item 18.U do Edital. 

14.1.1. Serão da exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA o atendimento. em tempo hábil, de 
todas as providências exigidas pelos órgãos competentes, nos termos da legislação vigente, para a 
concessão das licenças necessárias ao pleno exercício de suas atividades, correndo por sua conta as 
despesas correspondentes. 

14.2. A CONCESSIONÁRIA apresentará ao CONTRATANTE. com a periodicidade que este detennin.ar, 
relatório sobre os impactos ambientais decorrentes da execução dos SERVIÇOS DELEGADOS e 
SERVlÇOS COMPLEMENTARES, bem como das ações tomadas para a sua eliminação ou 
minimização. 

CAPÍTULO VI 
FINANCIAMENTO 

C LÁ USULA 15. - OBTENÇÃO DO FJNANCJAMENTO 

15.1. A CONCESSIONÁRJA é a únjca e exclusiva responsável pela obtenção dos financiamentos necessários 
ao normal desenvolYimento dos serviços abrangidos pela CONCESSÃO. de modo a cumprir, cabal e 
!empesiivamente. todas as obrigações assumidas neste CONTRA TO. 

15.1. 1. Pa1~.1 a obtenção dos recursos fi nanceiros, adicionais ao capital social. necessários ao normal 
desenrnlvimento das atividades abrangidas pela CONCESSÃO. a CONCESSIONÁRIA celebrou 
em 24 de março de 1998, compromisso fi nne para viabilização de empréstimo de longo prazo, com 
o Banco FonteCindam. e apresentou compromisso de integralização de capital, em substituição ao 
empréstimo-ponte, que constituiem o ANEXO Ylll .. 

15. l .2. A CONCESSIONÁRJA não poderá alegar qualquer disposição. cláusula ou condição do(s) 
Contrnto(s) de Financiamento. ou qualquer atraso no desembolso dos recursos, parn se eximir, total 
ou parcialmente, das obrigações assumidas neste CONTRA TO. cujos tennos sào de pleno 
conhecimento da(s) INSTITUIÇÃO(ÕES) FINANC!ADORA(S). 

15.2. O CONTRATANTE poderá autorizar a CONCESSIONÁRIA a dar receita de exploração do 
SISTEMA RODOVJÁRIO em garnntia dos financiamentos contratndos nos termos desta Cláusula 
quando nào ho11Ycr comprometimento da operacionalização e da continuidade da prestação dos 
serYiços objetos da CONCESSÃO. 

CAPÍTULO VII 
DESAPROPRIAÇÕES 

CLÁUSULA 16. - OB RIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRJA 

16 . 1. 

16.2. 

As desapropriações e a instituição de servi -es administrnt iYa<;. neccss:"i rias à reali/.açfio dos sen·iços 
compreendidos pelas FUNÇÕES DE M LI ÇÀO. exceto aquelas em anda111c11to na data de 
np1esc11taçilo da propostn. sen1o c fet uad~ e, CONCTSSlONÁRlA. às suas expensns e sob sua 
responsabilid;1de. com obediência ús dis;s õe da legislaçilo aplic{I\ cJ 

Para dar c11 111primc11to às suas obn ' lÇ ,r lac1011adas com as dcsapropr ações m}l;fslituição de 

sen1dõcs a n att\ as. a CONCE S IA de\ erú Jl I ~ !~) 
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I. Apresentar tempestivamente ao CONTRATANTE todos os elementos e documentos 
necess<'irios para a declarnção de utilidade pública dos imóveis a serem desapropriados ou 
sobre os quais serão instituídas servidões administrativas. nos tennos da legislação vigente, 

II Condu7ir os processos desapropriatórios ou de instituição de servidões administrativas. 
responsabilizando-se por todos os custos relacionados com os mesmos. incluindo os 
referentes à aquisição dos imó\'eis, o pagamento de indenizações ou de quaisquer outras 
compensações decorrentes da desapropriação ou da instituição de servidões ou de outros 
ônus ou encargos relacionados, incluindo eventual uso temporário de bens imóveis ou a 
realocação de bens ou pessoas, bem como as despesas com custas processuais, honorários 
advocatícios e de peritos. 

IlI Proceder, às suas expensas, em presença de representante do CONTRATANTE, que lavrará 
o respectivo auto, à demarcação dos terrenos que façam parte integrante dos serviços 
compreendidos pelas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, incluindo o levantamento da 
respectiva planta cadastral, identificando os terrenos que integram a CONCESSÃO e as 
áreas remanescentes. 

16.2.1. A demarcação e a respectiva planta cadastral, como estabelecido no inciso III, deverão estar 
concluídas antes da realização da vistoria necessária à autorização da entrada em operação das 
AMPLIAÇÕES PRJNCIPAIS. sendo de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a pennanentc 
atualização desse cadastro sempre que for necessário. 

16.3 . A CONCESSIONÁRIA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE relatório sobre o andamento 
dos processos de desapropriação ou de instituição de servidões admitústrati\'aS, bem como de 
negociações que estejam em a11damento Yisando à aquisição de imóveis por negociação direta. 

CLÁUSULA 17. - DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 

17.1. São de responsabilidade do CONTRATANTE as pro\'idências necessárias à declaração de utilidade 
pública, pelo PODER CONCEDENTE. dos imóveis a serem desapropriados para a reali?,ação do 
o~jcto da CONCESSÃO. incluindo aqueles de uso temporário ou objeto de instituição de servidões. 

17. 1 .1. As PARTES. de comum acordo. estabelecerão um programa de trabalho. estabelecendo os prnzos 
para a obtenção da declaração de utilidade pública dos imó\·eis. para fins de desapropriaçao ou de 
instituição de servidões, e os elementos necessários que deverão ser fornecidos pela 
CONCESSlONÁRJA. dentro das condições pre,·istas na legislação aplicáyef e compaúrel com os 
prnzos fixados para a realização dos scrYiços compreendidos pelas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. 

17.2. O CONTRATANTE fiscali?.ará a condução. pela CONCESSIONÁRIA. dos processos 
desapropriatórios ou de instituição de seJYidões e poder{t prestar o apoio que esta ,·enlrn a solicitar 
para o adequado dcsem:oJvimento dos procedimentos respectiYos, sem prejuízo das responsabilidades 
da CONCESSIONÁRJA. 

CAPÍTULO VIII 
PROJETOS 

CLÁUSULA 18. - ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 

18.1. A CONCESSIONÁRIA é respons;h el por elaborar e manter atualizados os projetos. com observância 
das condições e especificações constantes do Edital de Conconência e da PROPOSTA. 

18. 1. 1. Para o cumprimento da obrigação assumida nesta Cl<íusu la. foi finnado contrato com o 
PROJETISTA para :i rea li /,açilo dos projetos. o qual constitui o ANEXO XI. 

18. l .2 . /\ substituiçilo. total ou parcial. do PROJETIST /\.. por outra ou outras empresas cspecial!zacl.as ou 
pela utilização de pessoal próprio da C N SIONÁRIA ou do CONSTRUTOR. deYerá ser objeto 
de préYia e expressa COlllU111Cação ao e ATANTE. para o que serão apresentados clemenlo~ de 

técnico da CO CESS IONARIA ou do 'RUTOR. para o desempenho dessas a11y da s. 
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18.2. A CONCESSIONÁRIA apresentará ao CONTRATANTE. nos prazos estabelecidos na PROPOSTA, 
compatíveis com as datas estabelecidas no Edital de Licitação. os projetos. devidamente 
acompanhados, quando for o caso, de estudos e pareceres de consultores independentes e das 
aprovações das autoridades competentes. 

18.2.1. O CONTRATANTE. de acordo com programa estabelecido cm conjunto com a 
CONCESSIONÁRIA, acompanhará permanentemente a elaboração dos projetos e estudos, para 
mininúzar os prazos de aprovação. 

18.3. Os projetos serão considerados aprovados: após 30 (trinta) dias de sua apresentação, no caso de 
serviços relativos à ampliação, e 15 (quinze) dias, no caso de serviços relativos à conservação 
especial, se. dentro desses prazos, o CONTRATANTE não tiver solicitado qualquer alteração nos 
mesmos. A solici tação. pelo CONTRATANTE, de esclarecimentos ou correções nos projetos 
apresentados, terá como conseqüência o reinício da contagem do prazo para a aprovação. 

18.4. A aprovação, pelo CONTRATANTE, dos projetos ou estudos apresentados pela 
CONCESSIONÁRIA, não implica qualquer responsabilidade parn o CONTRATANTE, nem a exime, 
total ou parcialmente, das suas obrigações decorrentes deste CONTRA TO ou das disposições legais 
ou regulamentares pertinentes, pennanecendo de sua responsabilidade eventuais imperfeições do 
projeto ou da quaJidade dos serviços realizados. 

18.5. A CONCESSIONÁRIA não poderá opor ao CONTRATANTE quaisquer exceções ou meios de 
defesa para se eximir. total ou parcialmente, de suas obrigações contratuais. com base em fatos que 
resultem das relações contratuais estabelecidas com o PROJET!ST A. 

CAPÍTULO IX 
SERVIÇOS DAS FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO 

CLÁUSULA 19. -AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS 

19. 1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a executar os serviços compreendidos nas FUNÇÕES DE 
AMPLIAÇÃO descritos nos ANEXO I e ANEXO III. nos prazos e nas condições neles estabelecidos. 

19.2. Serão de exclusi\'a responsabilidade da CONCESSIONÁRI A a elaboração dos estudos e projetos 
relati\·os a esses serviços, bem como a obtenção tempesti\'a de todas as licenças necessárias. incluindo 
as relacionadas com a proteção ao meio ambiente. ressaln1do o disposto no item 18. 1.1 do Edital. 

C LÁUSULA 20. - QUALIDADE DA CONSTRUÇÃO 

20.1. A CONCESSIONÁRIA garante ao CONTRATANTE a qualidade dos projetos e da execução e a 
manutenção dos serviços a seu cargo responsabilizando-se pela sua durabilidade. cm plenas 
condições de uso, funcionamento e operacionalidade durante todo o prazo da CONCESSÃO. 

20.2. A CONCESSIONÁRIA rcspondcní junto ao CONTRATAN'IE e a terceiros por quaisquer danos 
emergentes e lucros cessantes decorrentes de deficiência ou omissões dos projetos. da execução dos 
scí\·iços e de sua manutenção, devendo essa responsabilidade ser coberta por seguro. nos termos da 
Cláusula 3 1. 

CAPÍTULO X 
EXPLORAÇÃO DO ISTEMA RODOVIÁRIO 

CLÁUSULA 21. - TRANSFJrnÊN ClA OE c LE 

2 1 1. 
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SERVIÇOS NÃO DELEGADOS, competindo-Ule a cobrança de pedágio e dos serviços prestados aos 
usuários. nos tem10s deste CONTRA TO. 

21.2. As instalações e equipamentos existentes, ut ilizados para a operação e manutenção do SISTEMA 
EXISTENTE, relacionados no TERMO DE ENTREGA. serão transferidos à CONCESSJONÁRJA 
simultaneamente com a TRANSFERÊN CIA DE CONTROLE. 

21. 2.1. Qualquer alteração nos sistemas de cobrança de pcdúgio e na dimensão ou localização dos postos 
respectivos somente poderá ser fei ta após aprovação do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 22. - AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS 

22.1. A CONCESSIONÁRIA deverá solicitar ao Poder Concedente. através do CONTRATANTE, a 
autorização para a entrada em operação das AMPLIAÇÕES PRINCrP AIS. 

22.2. A CONCESSIONÁRIA deverá. após a conclusão dos trabalhos indispensáveis à entrada em operação 
de cada trecho das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS, solicitar ao CONTRATANTE a realização da 
vistoria respectiva, que será efetuada, em conjunto, pelo CONTRATANTE e pela 
CONCESSIONÁRIA, através de representantes especialmente designados, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, dela sendo lavrado o Auto respectivo. 

22.2. 1. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar a antecipação da entrada em operação de panes das 
AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS, com a cobrança ou não de pedágio, para o que deverá apresentar 
previamente os estudos respectivos à aprovação do CONTRATANTE. 

22.2.2. A sol icitação. pela CONCESSIONÁR IA. da Yistoria referida nesta Cláusula. deverá ser fei ta com a 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data pretendida para a entrada em operação. 

22.3 . A CONCESSIONÁRIA instalará os scrYiços de cobrança de pedágio. quando for o caso. nas 
AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS. conforme o estabelecido no Edital. seus Anexos e Projeto Básico. os 
quais incluirão ainda os sen-iços admin istrativos e instalações para o pessoal. devendo ser dotados dos 
meios de segurança e comodidade adequados. conforme constante da PROPOSTA. 

22.4. A autorização para entrada cm operação das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS, niio implica qualquer 
responsabilidade do CONTRATANTE. relativamente às condições de segurança ou de qualidade 
desse, nem e:x.i rne ou diminui as responsabilidades da CONCESSIONÁRIA pelo cumprimento das 
obrigações decorrentes da CONCESSÃO e deste CONTRATO. 

~& 22.5. No prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da data do Auto de Vistoria. a CONCESSIONÁRIA 
fornecerá ao CONTRATANTE 2 (dois) e.'l:emplares completos das peças escritas e desenhadas. 
definitivas, relativas aos serviços C.'\ecutados, cm material que pcnnita a sua reprodução e com suporte 
informático. 

CLÁUSULA 23. - RJSCOS DA CONCESSÃO 

23. l. 

21.2. 

23.2. 1. 

23.2 .2. 

A CONCESS ION ÁRIA assume integral responsabilidade pelos riscos inerentes à exploração do 
SISTEMA RODOVIÁRIO. excetuados unicamente aqueles em que o contrário resulte expressamente 
deste CONTRATO. 

Variações de receita deconcntes de altcrnçõcs da demandri de trMego em relação ao pre\·isto no Plano 
de Negócios apresentado na PROPOSTA nilo ser<lo consideradas para efeito do equilíbrio económico­
linancciro. sendo considcr::ido risco exclusivo da CONCESS IONARIA a correta a,·aliação do possível 
impacto sobre a e.'l:ploração do SISTEMA RO DOVJ ÁRJO decorrente da evolução futura dessa 
demanda . 
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23.3. Variações de custo decorrentes das obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA em relação ao 
previsto no PLANO DE NEGÓCIOS apresentado na proposta não serão consideradas para efeito do 
equilíbrio econômico-financeiro, sendo considerado risco exclusivo da CONCESSIONÁRIA sua 
correta avaliação. 

CLÁUSULA 24. - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

24. J. As PARTES terão direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRA TO. 
quando este for afetado, nos seguintes casos: 

I. Modificação unilateral, imposta pelo CONTRATANTE ou pelo PODER CONCEDENTE 
nas condições do CONTRA TO desde que, em resultado direto dessa modificação, 
verifique-se parn a CONCESSIONÁRIA wna significativa alternção dos custos ou da 

II. 
m. 

IV. 

receita, para mais ou para menos. 
Ocorrência de casos de força maior, nos termos previstos na Cláusula 49. 
Ocorrência de eventos excepcionais, causadores de significativas modificações no mercado 
financeiro e cambial, que impliquem alterações substanciais nos pressupostos adotados na 
elaboração das PROJEÇÕES FINANCETRAS, para mais ou para menos. 
Alterações legais de caráter específico, que tenham impacto significativo e direto sobre as 
receitas ou sobre os custos dos serviços pertinentes às atividades abrangidas pela 
CONCESSÃO. para mais ou para menos. 

24.2. Sempre que haja direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRA TO, essa 
recomposição será implementada tomando como base os efeitos dos fatos que lhe deram causa, na 
forma como foram considerados nas PROJEÇÕES FINANCEIRAS. 

24.3. Sempre que se dcYa fazer a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRA TO. pela 
ocorrência dos fatos definidos no item 24.1. essa recomposição poderá ter lugar. caso não haja acordo 
entre as PARTES, pclél forma que for escolhida pelo CONTRATANTE. e aprovada pelo PODER 
CONCEDENTE. através de uma das seguintes modalidades: 

!. Prorrogação ou redução do prazo da CONCESSÃO: 
II. ReYisão extraordinária da tarifa de pedágio: 
Ill. Uma combinação das modalidades anteriores. 

24.4. A reco111posição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. efetuada nos lennos desta 
Cláusula será. relativamente ao fato que lhe deu causa. única, completa e final para todo o prazo da 
CONCESSÃO. 

24.5. A CONCESSJONÁRJA. para pleitear a recompos1çao do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO. deverá apresentar ao CONTRATANTE requerimento fundamentado, justificando a 
ocorrência de qualquer fato que possa caracterizar o desequilíbrio. 

24 .6. Sempre que Ycnha a ocorrer a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRA TO. as 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS serão ajustadas para refletir a situação após essa recomposição. 

CAPÍTULO XI 
RECEITAS DE EXPLORAÇÃO 

CLÁlJSULA 25. - COBRANÇA DE PEDÁGIO 

25.1. A CONCESSIONÁRIA tem o direito e o dever de cobrar pedágio no SISTEMA RODOVIÁRIO. 

25. l. l. A CONCESSJONÁRIA somente podcr~·í cixar de cobrar pedágio com préYia e expressa a11tori-n1ção 
do CONTRATANTE. excetuando-se a 1 os casos de manifesta urgência ou de deternunação de 
au1orid:1dc com poderes de disc1pl111a e sito 

25.1.2. do 

11 



SECRETARIA DOS TR.\NSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

25. l.3. As Tarifas de Pedágio a serem efetivamente cobradas dos usuários do SISTEMA RODOVIÁRIO 
são as constantes do ANEXO XVL 

CLÁUSULA 26. - REAJUSTAMENTO DA TARIFA DE PEDÁGIO 

26. L O valor da Base Tarifária Quilométrica será reajustado com periodicidade anual, sem prejuízo da 
possibilidade de redução desse prazo, nos termos do inciso III do §3° e §5º do artigo 28, conjugados 
com o § 1° do artigo 70 da Lei nº 9 069 de 29 de junho de !. 995, ou de ampliação do mesmo prazo, 
por força de instiluto legal superveniente, de acordo com os critérios, fórmula e datas constantes do 
ANEXO XVI. 

26. L l. O valor base para o cálculo será aquele que efetivamente resultou da aplicação da fórmula de 
reajustamento no período anterior. 

26.2. As Tarifas de Pedágio decorrent.es da Base Tarifária Quilométrica reajustada serão recalculadas de 
acordo com o disposto no ANEXO XVI. 

26.2.1. As Tarifas de Pedágio, que resultarem da aplicação do reajustamento, serão cobradas dos usuários 
do SISTEMA RODOVJARIO, com duas casas decimais. 

26.3. A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar ao CONTRATANTE até 20 (vinte) dias antes da data 
prevista para o reajustamento, as novas Tarifas de Pedágio que, por força da aplicação dos critérios, 
procedimentos, fónnula e datas definidos no ANEXO XVI, pretende aplicar no periodo seguinte. 

26.3.1. As novas Tarifas de Pedágio serão consideradas homologadas pelo PODER CONCEDENTE após 
15 (quinze) dias após a comunicação prevista no item anterior. 

26.3.2. As alterações da Base Tarifária Quilométrica decorrentes da entrnda em opernção de ampliações 
deverão ser solicitadas pda CONCESSIONÁRJA com 40 (quarenta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA 27. - FORMA DE PAGAMENTO DO PEDÁGIO 

27.1. As formas de pagamento do pcdúgio inclui~lo os sis~erna s previstos no Anexos do Edital ou outras 
que venham a ser desenvolvidas pela CONCESSIONARIA, nos termos da PROPOSTA 

27. J .1. Qualquer alteração das formas de pagamento de pedágio. em relação às constantes da PROPOSTA, 
dependerá de prévia e expressa aprovação do CONTRATANTE 

CLÁUSULA 28. - ISENÇÕES DE PAGAMENTO 

28.1 . Não poderão ser concedidas isenções de pagamento de pedágio, exceto nos casos referidos 
expressamente nos itens seguintes. 

28. 2. São isentos de pagamento de pedágio os 'cículos 

a) de propriedade do CONTRATANTE ou de seu AGENTE TÉCNICO 
b) de propriedade da Polícia Militar Rodoviária: 
c) de atendimento público ele emergência. tais como. do CoqJo de Bombeiros e ambulâncias. 

quando em serviço; 
d) das forças militares. quando cm instrução ou manobra: e. 
e) oficiais, desde que credenciados. cm conjunto. pelo CONTRATANTE e pela 

CONCESSIONÁRIA 

28.:l. Os \·cículos a que se refere o item 28 .2. desta Clúusula. com exceção dos indicados nas letras "b". "c" 
e "d'', dcYcrão estar munidos dos respectiYOS comproYantes de isenção emitidos pela 
CONCESSIONÁRIA. 

CLÁlJSlJLA 29. - FONTES ACESSÓRIAS E EITA 

lontcs ac onas de rcccita . /// 

1 I ' •cnlos dccon "" ,,liC«ções finon'.c.:::/ }'.//V] J ti;?' 
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II Cobrança de serviços prestados aos usuários, com exceção dos previstos no Art. 5°.inci so L 
alínea "d", do REGULAMENTO DA CONCESSÃO: 

111 Cobrança por publicidade; 
IV Indenizações e penalidades pecuniárias previstas nos contratos celebrados entre a 

CONCESSIONÁRI A e terceiros: 
V Cobrança de implantação e manutenção de acessos: 
VI Cobrança pelo uso da faixa de domínio público. inclusive por outras concessionárias de 

serviço público, permitida pela legislação cm vigor. 

29.2. Os valores de cobrança dos serviços previstos nos incisos JJ. V e VI dc,·crão ser aprovados pelo 
CONTRATANTE e serão reajustados pela mesma fónnula e nas mesmas datas em que o 
reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio. 

29.3. A revisão dos acessos existentes ou previstos na PROPOSTA, ou a implantação de novos. somente 
poderá ser executada após a autorização do CONTRATANTE, desde que aprovados pelo PODER 
CONCEDENTE. 

CAPÍTULO XII 
GARANTIAS E SEGUROS 

CLÁUSULA 30. - GARANTIAS 

30. l. 

30.l.l. 

30. l. l. l. 

30.1 .2. 

30.1.2.l. 

30.1.3 . 

O cumprimento caba l e tempestivo das obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA junto ao 
CONTRATANTE será garantido. nos tcnnos. montantes e condições constantes do ANEXO Xl ll. 
cumulativamente, através de: 

a) Garantia de crnnprimento das funções operaciomlis e de conservação: 
b) Garantia de cumprimento das funções de ampliação: e 
c) Garantia de pagamento do valor fixo a que se refere o inciso II do item 45.1 .. 

A garantia a que se refere a alínea "a" do item 30.1. ficará retida até a assinatura do Termo de 
Devolução Definitivo do SISTEMA RODOVIÁRJO e servirá para cobrir: 

a) o pagamento do Yalor mensal variável previsto no item 45 _ 1 . inciso L 
b) o pagamento de multas que forem aplicadas à concessionúria com relação élS funções 

operacionais e i1s fw1ções de conservação; 
c) o pagamento das multas estipuladas no item 44. L: e 
d) o ressarcimento de custos e despesas incorridas pelo CONTRATANTE para colocar o 

SISTE MA RODOVIÁRIO nas condições definidas no Anexo 10 do EDITAL - CONDIÇÕES 
DE DEVOLUÇÃO. 

No caso de utilização de segmo-gara11lia, não haver{t retenção e a última apólice. com vigência 
aprazada para a data de ténnino da CONCESSÃO. deverá pre\·er cobertura até a emissão do 
Termo de DeYolução Definitivo. 

A garnntia a que se refere a alínea "b" do item 30. 1. ser<i liberada à proporção do cnmprimento das 
funções de ampliação e servirá para cobrir o pagamento de multas que forem aplicadas à 
concessionária com relação às funções de ampliação. 

No caso de utilizaçiio de seguro-garantia, as apólices de\ er;1o preYer Yalor de cobertura 
p roporcional às funções de ampliação a serem cumpridas pela CONCESS IONÁRIA até o final da 
CONCESS ÃO 

A ~arnJ](ia a que se refere a alínea "c·· do item 30 . 1. scrJ liberada à proporção que forc sendo pago o 
'a lor fixo. 

30. l. 3_ l. No caso de utilií'.açilo 
proporcional ao Yalor 
CONCESSÃO 

apólices de, crão prc\'er \'a lor de cobertura 
CONCESS IONÁRIA no prazo restante da 

] () 1.4 . lilc de scguro-ganmtia. a CONCESSIONÁRIA de\ crú 
f TE. garnntia de ' alor e condições cqrnYalent~~fi 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

30.1.4. 1. O descumprimento da condição estabelecida neste subi tem caracterizará a inadimplência da 
CONCESSIONÁRIA. 

30.2. J\lém das garantias a favor do CONrRA T ANTE, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a que sejam 
mantidas em plena vigência as garantias prestadas a favor da CONCESSIONÁRIA, quando esta 
exigir, pelas empresas contratadas para a real ização dos serviços compreendidos pelas FUNÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO e FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, incluindo o CONTRATANTE como 
beneficiário, nos tennos do ANEXO XIIJ. 

30.2. l. A CONCESSIONÁRIA deverá infonnar o CONTRATANTE, caso opte por exigir a garantia 
estabelecida neste item, sobre os tennos, condições e demais dados relevantes dessa garantia . 

30.3 . Os valores das garantias previstas serão reajustados pela mesma fónnula e nas mesmas datas em que o 
reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio . 

30.4. A redução da garantia ou a sua extinção, nos tennos previstos neste CONTRA TO, somente poderá ser 
efetivada com a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

30.5. Sempre que o VALOR DA CONTRATAÇÃO for reajustado, nos termos do disposto no item 1.1.. 
inciso XXVI., a CONCESSIONÁRIA dever{1 complementar as garantias, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da vigência do reajustamento. de molde a manter inalterada a proporção fixada, nos termos 
previstos no CONTRA TO. 

30.5. 1. No caso de seguro-garantia a complementação das garantias deverá ser efetuada na primeira 

,/ ' 
_,,,__.. renovação da apólice. 

30.6 . Se o valor das multas impostas fo r superior ao n 1lor da garanlia prestada, além da perda desta_ a 
CONCESSIONÁRIA responderá pela dife rença mediante reposição do Yalor integral da garant ia 
prestada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da respectiva notificação, sob pena de cobrança 
judicial. 

30.7 . O CONTRATANTE deyerá ser co-segurado nas apólices de seguro-garnntia contratadas pela 
CONCESSIONÁRIA. as qt1ais conterclo, ainda. c láusula e.'<prcssa de renúncia pela Seguradora ao 
eventual exercício de sub-rogação nos direitos que tenha ou Yenha a ter contra o CONTRATANTE, 
podendo prever que a seguradora seja ressarcida pela CONCESSIONÁRIA dos valores pagos ao 
CONTRATANTE no âmbito da apólice. 

CLÁ USULA 31. - SEGUROS 

31 .1. A CONCESSIONÁRIA deverá manter cm vigor a(s) cobertura(s) de seguro(s), constantc(s) do 
ANEXO XIV. necessária(s) para garantir uma efetiYa e compreensiYa cobertura de riscos inerentes ao 
desenvolvimento de todas as atividac~es abrangidas pela CONCESSÃO, nos tennos deste 
CONTRATO. 

111.1 . 

111 .2. 

31.1.3. 

31.1.-+. 

O CONTRATANTE deYerá ser co-segurndo nas apólices de seguros contrntadas pela 
CONCESSIONÁRJA. as quais contel(IO. ainda. c láusula expressa de renúncia pela Seguradora ao 
e\·entual exercício de sub-rogação nos direi tos que tenha ou venha a ter contra o CONTRATANTE. 

A CONCESSIONÁRIA dc,·er;í fiv.cr constar das ;1pólices de seguro. a obrigação da Segur adora de 
informar. por escrito. com antecedênc ia m íni ma de 30 (trinta) dias. à CONCESSIONÁRI A e ao 
CONTRATANTE. quaisquer fatos que possa m implicar o cancelamento. total ou parcial. dos 
seguros contratados. redução de coberturas. aumc1110 de franquias ou redução dos valores segurados. 

No caso de descumprimento pela CONCESSJONÁRI A da obrigação de manter cm plena , ·igência 
as coberturas de sq,'llro pre\'istas. o C~O TRATANTE poderá proceder à contrntação e ao 
pagamento direto dos prêmios rcspcc ·v . correndo os respectivos custos por conta da 
CONCE SSIO NÁRIA. . 

A CONCESSIONA!u A deYer;'.1 fornece r. ~1 pr}l7o não superior a 30 (trinta) dias do inicio de c;:ida 
ano da CONC~SSAO, ccrtific_ndo k~ot_seguradora~s) . con finnando que todas as co~ernw 

contrataW'ª cm ptc " "gene.a \ i\\< \csplc/T\º
7
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31. l .5. A obrigação de manter em vigor as coberturas de seguros. de que trata esta Cláusula. inicia-se na 
data da Transferência de Controle do SISTEMA EXISTENTE para a CONCESS10NÁR1A e 
tennina com a assinatura do Tenno de Devolução Definitivo do SISTEMA RODOVIÁRIO. 

31.1.6. Os valores das coberturas de seguro contratados pela CONCESSIONÁRIA serão reajustados pela 
mesma fórmula e nas mesmas datas em que o reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de 
Pedágio. 

31.1. 7. A CONCESSIONÁRJA poderá, sujeito à previa e expressa autorizaçJo do CONTRATANTE, 
alterar coberturas e franquias, bem como qua isquer outras condições das apólices cont.:rntadas, para 
adequá-las às várias fases do desenvolvimento das atividades objetos da CONCESSÃO. 

31.2. Para cumprimento do disposto nesta Cláusula, a CONCESSIONÁRlA. além das coberturas de seguro 
exigíveis de acordo com a legislação aplicável, manterá em vigor, diretamente, as apólices de seguro 
previstas nos itens seguintes. 

31.2. l. Seguros do tipo "Todos os Riscos" parn danos materiais cobrindo a perda, destmição ou dano em ou 
de todos os bens que integram a CONCESSÃO, devendo esse seguro cobrir aquilo que se inclui, 
normalmente, de acordo com padrões internacionais para empreendimentos desta natureza, nas 
seguintes modalidades: 

1. Todos os riscos de construção: 
li. Projetista: 
111. Maquinaria e equipamento de obra: 
JV. Danos patrimoniais; 
V. Avaria de máquinas: e 
VI. Perda de recei tas. 

3 l.2.1. l. As coberturas contratadas para danos materiais deverão ser na base dos custos de reposição, com o 
limite mínimo de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). e eYentuais franquias não poderão 
exceder R$ 300.000,00 (trezentos rniJ reais) acumulados por ano. 

31.2.1.2. A cobertura de perda de receitas deverá abranger as conseqüências financeiras de eYcnlw1is atrnsos 
na entrnda em operação das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS ou da interrupção da exploração parcial 
ou tota l do SISTEMA RODOVIÁRIO, sempre que esse atraso ou interrupção seja decorrente de 
perdas. destruições ou danos cobertos pelos seguros de danos materiais. 

31.2. l.3. O limite de cobertura para perdas de receita deverá ser, no mínimo, de R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oi tocentos mil reais) . 

3 J.2.1.-t. Qualquer indenização devidn cm decorrênci<i de sinistros cobertos pelo seguro previsto neste item 
deverá ser objeto de comunicação <io CONTRATANTE. com 15 (quime) dias de antecedência ao 
pagamento. condição esta que sempre deverá constar explicitamente da apólice correspondente. 

31.2.1.5. A CONCESSIONÁRIA deYerá registrar na comunicação refericfa no item anterior o montante 
de,·ido, bem como as causas que deram origem à indenização e a data de ocorrência. 

31.2.1.6. As apólices de seguro contratadas pela CONCESSIONÁRIA. previstas neste item. deverão conter 
expressamente a cláusula de recomposição automática dos valores segurados. 

31.2.2. Seguro de responsabi lidade c ivil. geral e de veículos. na base de ocorrência. cobrindo a 
CONCESSION.ÁRIA e o CONTRATANTE. bem como os seus ;idministrndores. empregados. 
fu11cio11;írios. contratados. prepostos ou delegados. pelos montantes por que possam ser 
respons;ibili1ados a título de danos. indenizações, custas processuais e quaisquer outros encargos 
relacionados colll a morte 011 lcs:'io de pessoas ou com danos a bens. decorrentes d<is atiYid<ides 
abnmgidas pela CONCESSÃO. 

31.2 .2 1. O limite de cobertura de seguro de resp i s 
coberturn para ações relaciomdas com emp 
,-cículos próprios. contratados e contingent . 
mil - de reais) para cada sinistr 

.000. )l) (no\e 'entos mil reais) a 

i i ade Ci\·il (inc luindo cobertura para operações. 
s e cobertura para ações resultantes do uso de 

. não de,·erá ser infe rior a R$ 9.000 000.00 (noYe 
m1s franquia s nilo poderão ser supenores a ~;f;} 

p'C\ng~oM~~ t?;nos materi~~ 
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CAPÍTULO XJII 
FISCALIZAÇÃO DA CONCESSÃO 

CLÁUSULA 32. - FISCALIZAÇÃO 

32. 1. Os poderes de fiscalização do cumprimento das obrigações da CONCESSIONÁRIA serJo exercidos 
di retamente pelo CONTRAT ANI E ou por AGENTE TÉCNICO. 

32. 2. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a colocar à disposição do CONTRATANTE e do AGENTE 
TÉCNlCO, a partir da transferência de controle do SIS1EMA EXISTENTE, instalações adequadas ao 
funcionamento da fiscalização, nos termos constantes da PROPOSTA. 

32.3. A CONCESSIONÁRIA facultará ao CONTRATANTE. ou a qualquer outra entidade por ela 
credenciada, o livre acesso a todo o SISTEMA RODOVIÁRJO, a todos os livros e documentos 
relativos à CONCESSlONÁRJA, bem como a livros, registros e documentos relacionados com as 
atividades abrangidas pela CONCESSÃO, incluindo estatisticas e registros administrativos, e prestará 
sobre esses, no prdZo que lhe for estabelecido. todos os esclarecimentos que lhe forem fonnalmente 
solicitados. 

32.3.1. As informações de que trnta este item deverão estar dispo1úYcis em bancos de dados com base 
informática e a CONCESSIONÁRIA facultará ao CONTRATANTE acesso irrestrito aos mesmos, 
em tempo real. 

32 .4. O CONTRATANTE, diretamente ou atraYés de seus representan1es credenciados. poderá realizar. na 
presença de representantes da CONCESSIONÁRIA. ou solicitar que essa execute às suas expensas. 
dcntrn de um programa que será estabelecido de comum acordo pelas PARTES, testes ou ensaios que 
permitam avaliar adequadamente as condições de funcionamento e as características dos 
equipamentos, sistemas e instalações_ 

32.5. As detcnninações que o CONTRATANTE ou o AGENTE TÉCNICO Yierem a fazer. no âmbito de 
seus poderes de fiscalização, deverão ser imediatamente acatadas pela CONCESSIONÁRJA, sem 
prejuízo de apresentar o recurso cabível . nos tennos deste CONTRATO. 

32.6. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a apresentar. trimestralmente. ao CONTRATANTE o cronogrnma 
atualizado de suas atividades relacionadas com a C.'\ecução dos serviços pertinentes às FUNÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO e às FUNÇÕES DE AMPLI AÇÃO. 

32.7. E\·cntu.ais desvios entre o andamento dos scrYiços e o cronograma cm vigor deverão ser objeto de 
explicações detalhadas e, trntando-se de a trasos, de apresentação das medidas que estão sendo 
tomadas para superá-los. 

32.8. A fiscalização da CONCESSÃO, abrangendo todas as atividades da CONCESSIONÁRIA, durnnte 
todo o prazo da CONCESSÃO, será executada pelo CONTRATANTE. ou por AGENTE TÉCNICO. 
e acompanhada, nos tcm1os prc,-istos no REGULAMENTO DA CONCESSÃO, por Comissão de 
Acornp:mhamento e fiscalização. com c<1ráter opinat ivo. composta por representantes, cm igual 
número. do Poder Legislativo. do Poder Executirn e dos usuários. 

CLÁUSULA 33. - NÃO ACATAMENTO DE DETERMINAÇÕES 

31 .1 . 

33. l. l. 

Se a CONCESS IONÁ RIA n;1o ac<llar as determinações do CONTRATANTE ou do AGENTE 
TÉCNICO, dentro de seus poderes de fiscalizaç;io, esse terá o direito de tomar. diretamente ou atraYés 
de terceiros. as providências ncccss:írias para corrigir a situação. correndo por conta da 
CONCESSIONÁRIA todos o~.t s o incorridos. 

O CONTRATANTE poder: · z7· _-se das garantias para cobertura d-os custos incorridos por força 
da apl icação do disposto r a 'l;1usula. scm~rcjuízo do direito da CONCESSIONAR1A de 

ap<c e "' o ecurs cabível • ' t mos da ~a )?rlicá'e~~bJ} ' )J:::'/ 
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CAPÍTULO XIV 
RESPONSABILIDADE PERANTE TERCEIROS 

CLÁUSULA 34. - RESPONSABILIDADE GERAL 

34. l. A CONCESSIONÁRIA responderá, nos tennos da legislação aplicável, por quaisquer preJutzos 
causados a terceiros, por si ou seus administrndores, empregados, prepostos ou prestadores de serviços 
ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada, no exercício das atividades abrnngi<las pela 
CONCESSÃO, não sendo assumida pelo CONTRATANTE qualquer espécie de responsabilidade 
dessa natureza. 

CLÁUSULA 35. -CONTRATOS COM TERCEIROS 

35. l. Sem prejuízo de suas responsabilidades, a CONCESSIONÁRIA deYerá executar os serviços 
correspondentes às funções de conservação especial e de ampliação, obrigatoriamente, atrnvés de 
terceiros, por sua conta e risco. 

35.2. A CONCESSIONÁRIA deverá, obrigatoriamente, informar a contratação de terceiros para a prestação 
de serviços relevantes para o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares 
aos serviços objetos da CONCESSÃO, tais como elaboração dos projetos, manutenção. conservação e 
construção, ou a modificação dos contratos previstos na PROPOSTA. 

35.2 . l. O fato de o comrato ter sido de conhecimento do CONTRATANTE não poderá ser alegado pela 
CONCESSIONÁRIA para eximir-se do cmnprimento, total ou parcial. de suas obrigações 
decorrentes do CONTRA TO. ou justificar qualquer atraso ou modificação nos custos e 
investimentos constantes da PROPOSTA. 

35.3. Os contratos de prestação de serYiços entre a CONCESS IONÁRIA e terceiros reger-se-;1o pelas 
nonnas de direito priYado. não estabelecendo nenhuma relação de qualquer naturez.a entre os terceiros 
e o CONTRATANTE. 

CAPÍTULO XV 
EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

CLÁUSULA 36. - CASOS DE EXTINÇÃO 

36. l. A CONCESSÃO cxtinguir-se-<1 por: 

a) advento do tcnno contratual: 
b) encarnpaçilo: 
c) caducidade: 
d) rescisão: e 
e) falê11cia ou extinção da CONCESSIONÁRIA. 

36.2. Extjnta a CONCESSÃO. haverá a assunçfio imediata dos sen-iços pelo CONTRATANTE. com a 
ocupaçi'io por este das instalações e a utilização de todos os bens da CONCESSÃO. os quais 
re\·erterão ao CONTRATANTE. nos termos previstos neste CONTRA TO. 

CLÁUSULA 37. -ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL 

37.1. A Concess;1o extingue-se quando se yerificar o termo do pram de sua duração. de conformidade com 
o disposto no item 7. 1 .. terminando. por conseqüência. as relações contratuais entre as PARTES. com 
exceção daquelas expressamente previstas neste CONTRATO. 

37.2. Vcrifie<u1do-se o ad,·cnto do te 
rcsponsú\'cl pelo cncerramen 
CONTRATANTE qualqu s 
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CLÁUSULA 38. - ENCAMPAÇÃO 

381 . O CONTRATANTE, autori7ado pelo PODER CONCEDENTE. podení. a qualquer tempo, encampar 
a CONCESSÃO sempre que mot ivos de interesse público justifiquem. mediante notificação à 
CONCESSIONÁRlA com a antecedência que o PODER CONCEDENTE detenninar, que não poderá 
ser inferior a 90 (noventa) dias. 

38 .2. Em caso de encampação, a CONCESSIONÁRIA terá direito a uma indenização paga previamente. 
nos tcnnos da legislação vigente, sobretudo no artigo 37 da lei 8.987/95, combinado com os artigos 
78, inciso Xll e 79, § 2° da lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA 39. - CADUCIDADE 

39. 1. Poderá ser declarada a caducicfade da CONCESSÃO quando houver, por parte da 
CONCESSIONÁRIA, a inexecução total ou parcial das suas obrigações contratuais, especialmente 
quando: 

!. 

n. 

IJI. 
lV. 

V. 

Vl. 

V11. 

Vlll . 

IX. 

X. 

XI. 

XII. 

os serviços estiverem sendo prestados de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as 
nonnas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade dos serviços, nos 
tennos deste CONTRA TO; 
a CONCESSIONÁRIA descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 
regulament::ires concernentes à CONCESSÃO: 
ocorrer desvio da CONCESSIONÁRIA de seu obje to social: 
houver alteração do controle social da CONCESSIONÁRIA ou oneração de suas ações, 
sem a prévia e expressa aprovaç5o do CONTRATANTE: 
a CONCESSIONÁRIA paralisar os serviços ou contribuir parn ta11to. ressalvados os casos 
de força maior: 
ocorrer a cobrança de pedágio de valores diferentes dos fixados nos tennos deste 
CONTRATO: 
ocorrer reiterada oposição ao exercício da fiscali7.ação. não acatamento das detenninações 
do CONTRATANTE ou sistemática desobediência às nonnas de operação, e as demais 
penalidades previstas neste CONTRA TO se mostrarem ineficazes; 
a CONCESSIONÁR IA perder as condições econômico-financeiras, técnicas ou 
operacionais para manter um SERV IÇO AD EQ UADO: 
a CONCESSIONÁRJA não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos prnzos 
estabelecidos: 
a CONCESSIONÁRIA n.'lo atender à intimação do CONTRATANTE para regularizar a 
prestaç5o dos serviços; 
a CONCESSIONÁRIA for condenada cm sentença transitada cm julgado por sonegação 
tributária, incluindo contribuições sociais; 
ocorrer o previsto na cláusula 30. l . .f. l.. 

39.2. O CONTRATANTE. ocorrendo qualquer dos fa tos ac ima re lacionados. notificará a 
CONCESSIONÁRIA para corrigir falhas e trnnsgressões apontadns. detenninando os prazos 
respectirns. 

19.3. 

39..l. 

39.5. 

Se a CONCESSIONÁRIA. 110 prazo q ue lhe for fi:-;ado pelo CONTRATANTE. não corrigir as falhas 
e transgressões apontadas. este í~staurara o competente processo administrntivo parn configurar a 
inadimplência da CONCESSIONARIA. 

y 
Cornpnmida a inadimplência. no processo admin istrnti rn. o CO NTRATANTE proporá ao PODER 
CONCEDENT E a declaração. por decreto. da cad ucidade da CONCESSÃO. independentemente de 
qualquer pagamento de prévia indenizaçilo. 11e tenha sido apurada no processo administrntivo. j {1 

descontado o Yalor das multas e dos ai s causados pela CONCESSIONÁRIA, pelos qu~s 
responderão as garantias estipuladas no it 3 . 

Declarnda a caducidade não rcsull:ir;í a PODER CONCEDENTE qualquer espécie de 
cani-....<"'C cm relação aos enn 

a "f-üNCESSJON ÁRIA. 

V~ 
\ 

) 
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CLÁUSULA 40. - RESCISÃO 

40.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido por iniciativa da CONCESSIONÁRIA. no caso de 
descumprimento pelo CONTRATANTE de suas obrigações, mediante ação judicial movida 
especialmente para esse fim. 

40. l. l. Os serviços prestados pela CONCESSJON ÁRIA não poderão ser interrompidos ou paralisados até 
que a decisão judicial decretando a rescisão do CONTRA TO, transite cm julgado. 

CAPÍTULO XVI 
INTERVENÇÃO 

CLÁUSULA 41. - INTERVENÇÃO 

41. l. Em caso de descumprimento, pela CONCESSJONÁRJA, das obrigações decorrentes deste 
CONTRA TO, que o CONTRATANTE entender, a seu exclusivo critério, não justifique a caducidade 
da CONCESSÃO, nos termos da Cláusula 41. este poderá propor ao PODER CONCEDENTE a 
decretação da intervenção para tomar a seu cargo a realização dos serviços pertinentes à 
CONCESSÃO. 

41.2. Entre as situações que podem dar lugar à intervenção. incluem-se as seguintes: 

J. Cessação ou i ntcm1pção. total ou parcial, dos serviços correspondentes às FUNÇÕES 
OPERACIONAIS ou FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO: 

II . Deficiências grnves na organização da CONCESSIONÁRIA ou no nom1al desenvolvimento 
das ati\·idades abrangidas pela CONCESSÃO: 

lII Situações que ponham em risco a segurança de pessoas ou bens; e 
IV. Atrasos na implantação das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS. que ponham cm risco o 

cumprimento do prazo estabelecido para a sua entrada em operação e não sejam sanados de 
acordo com os procedimemos pre\·istos neste CONTRA TO. 

41.3. Verificando-se qualquer situação que possa dar lugar à intervenção na CONCESSÃO. o 
CONTRATANTE dcYerá notificar a CONCESSIONÁRJA para, no prazo que lhe for fixado. s:mar as 
irregularidades indicadas. 

41 .3.1. Decorrido o pra:w fixado sem que a CONCESSIONÁRIA sane as irregularidades ou tome 
providéncias que. a critério do CONTRATANTE. demonstrem o efetivo propósito de saná-las. este 
proporá ao PODER CONCEDENTE a decretação da intervenção. 

41.4. Decretada a interYcnção. o CONTRATANTE. no prazo de 30 (trinta) dias. instaurará procedimento 
administrativo. que deverá estar concltúdo no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. para 
comprovar as causas determinantes da intervenção e apurar as respectivas responsabilidades, 
assegurado <I CONCESSJONÁRJA amplo direito de defesa. 

41 .5. Cessada a intcn ençfio. se não for extinta a CONCESSÃO, os serviços rnltMiio à responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA. 

4 1.6. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a disponibilizar o SISTEMA RODOVIÁRIO para o 
CONTRATANTE imediatamente após a decretação da intervenção. 

.i 1.6.1. 

.+ 1.6.2. 

As receitas reali?;Jdas durante o período dél interi:cnção. especialmente as resultantes dél cobrança do 
pcdflgio. serão utilizadas para cobertura dos encargos resultantes do descnrnlvimento das atividades 
correspondentes aos SERVIÇOS DELEGADOS e de élpoio aos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS. 
necessárias para restabelecer o nonnal funcionamento do SISTEMA RODOVIÁRIO. pagamento 
dos encargos com seguros e garnn~ü s, dos encargos decorrentes de financiamento e ressarcimento 
dos custos de administração. J 
O eventual s~ldo rcmanescent ~/ expl. ornçâo, finda -ª intervenção. será cntr. egue ~ /,) 

~i?:a~~;~sl p i ~-sª nãos r t . stja\;,exti~1

1
t~ a 7,:SAO~~? que~ apl\7Jcan1of.7; 

./ _... L 
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41.6.3 . Se, eventualmente, as receitas não forem suficientes para cobrir as despesas pertinentes ao 
desenvolvimento da CONCESSÃO, o CONTRATANTE poderá recorrer às garantias estipuladas no 
item 30.1. para cobri-las integralmente. 

CAPÍTULO XVII 
REVERSÃO DOS BENS 

CLÁUSULA 42. - REVERSÃO DOS BENS 

42. l. Extinta a CONCESSÃO, retomam ao CONTRATANTE todos os bens revers1ve1s, direitos e 
privilégios vinculados à explornção do SISTEMA RODOVIÁRIO, transferidos à 
CONCESS10NÁR1A, ou por ela implantados, no âmbito da CONCESSÃO. 

42.2. A reversão será gratuita e automática, com os bens em perfeitas condições de operacionalidade, 
utilização e manutenção e livres de quaisquer ônus ou encargos. 

42.3. Caso a reversão dos bens não ocorra nas condições estabelecidas nesta Cláusula, a 
CONCESSIONÁRIA indenizará o CONTRATANTE, devendo a indenização ser calculada nos 
tennos da legislação aplicável. 

42.4. A CONCESSIONÁRIA terá direito à indeniz<içilo correspondente ao saldo não amonizado dos bens 
cuja aquisição, devidamente auto1ü.ada pelo CONTRATANTE. tenha ocorrido nos últimos 5 (cinco) 
anos do prazo da CONCESSÃO, desde que realizada para garantir a continuidade e a atualidade dos 
serviços abrangidos pela CONCESSÃO. 

-12.5. Extinta a CONCESSÃO, o CONTRATANTE procede r{! a uma Yistoria dos bens a serem revertidos. 
da qual participará um representante dél CO NCESSIONÁRJA. destinada a verificar o estado de 
conseTYação e manutenção dos bens. lavrando-se. no prazo de 15 (quinze) d.ias. o TERMO 
PROVISÓRIO DE DEVOLUÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO. 

42.5. 1. O TERMO DEFINITIVO DE DEVOLUÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO deverá ser assinado 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a !avraturn do TERMO PROVlSÓRIO DE 
DEVOLUÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO, desde que atendidas as condições para tanto 
estabelecidas. 

42.6. Após a extinção da CONCESSÃO. não poderá ser fcilo qualquer pagamento aos acionislas da 
CONCESSIONÁRIA, a dissolução ou a pa11ilha do patrimônio da CONCESSIONÁRIA, m1tes que o 
CONTRATANTE, através do TERMO DEFINITIVO DE DEVOLUÇÃO DO SISTEMA 
RODOVlÁRlO, ateste que os bens revertidos encontram-se na situação prevista no item 42.2 .. ou sem 
que esteja cabalmente assegurndo o pagamento das importâncias devidas ao CONTRATANTE. a 
título de indenização ou a qualquer outro título. 

CAPÍTULO XVIII 
SANÇÕES E PENALIDADES 

CLÁUSULA 43. - MULTAS MORATÓRIAS 

43 .1. O mi o cumprimento das diretrizes. normas. especificações. regulamentos. ínruces e parâmetros fixados 
pelo CONTRATANTE para a execução dos ser\'iços. bem como atrasos no cumprimento de prnzos. 
de cronogramas de execução fisica dos serviços objetos da CO NCESSÃO. em qualquer de suas fases, 
bem como de cronogramas físicos que forem ajustados no decorrer deste CONTRA TO. inclusive o 
re lacionado com o refazimenlo de sen ·iç ~cic 111 emente executados. ou a demora no cumprimento 
de diretrizes, normas, cspecificaço 'S gulnmenlos. índices e parâmetros fixados pelo 
CONTRA T ·ira a execução dos . vi s. importarão na aplicação das multas especificad· 10 
ANEXO X 1_ 

~-j'~ l<l01 {J 
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43.1.1. A aplicação da multa prevista nesta Cláusula não impede seja decretada a intervenção ou declarada a 
caducidade da CONCESSÃO ou. ainda, que sejam aplicadas outras sanções previstas neste 
CONTRA TO ou na legislação pertinente. 

43. 1.2. As multas serão aplicadas através de processo administrativo, inicü1do a partir da int imação. emitida 
pela Fiscalização à CONCESSIONÁRIA, garantida a sua defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

43 .1.3. Os valores das multas constantes do ANEXO XV serão reétjustados pela mesma fórmula e nas 
mesmas datas em que o reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio. 

CLÁUSULA 44. - PENALIDADES POR INEXECUÇÃO 

44. L Pela inexccução parcial ou total das obrigações estabelecidas no CONTRA TO, o CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa: 

1. 

IL 

aplicar à CONCESSIONÁRIA as seguintes sanções: 
a) advertência: 
b) multa de até 10% (dez por cento) do valor da receita de pedágio, calculado com base na 

média dos últimos 6 (seis) meses, multiplicado pelo número de meses remanescentes da 
CONCESSÃO. para o caso de inexecução total; e 

c) multa de até 10% (dez por cento) do valor da receita de pedágio, calculado com base na 
média dos últimos 6 (seis) meses. muJtiplicado pelo número de meses que a 
CONCESSIONÁRJA estiver inadimplente, para o caso de inexecução parcial, ou a multa 
prevista no ANEXO XV. para os casos ali especificados. 

declarar a caducidade da CONCESSÃO. 

44. l. l. A caducidade da CONCESSÃO poderá ser declarada sem prejuízo da aplicação das sanções 
prc,·istas no inciso 1 do item anterior. 

44.1.2. As multas previstas nas alínea "b" e " c'' do inciso l do item anterior. respeitados os limites 
estabelecidos. serão aplicadas pelo CONTRATANTE segundo a gravidade da infração cometida. 

44.1.3. Para efeito do disposto no sub-item anterior deverá ser obedecido ato do Superintendente do 
CONTRATANTE a ser baixado no prazo máximo de 60 (sessenta ) dias. com graduação dos tjpos 
de infração, segundo a sua gravidade. fixando os respectivos valores de multa. podendo ser delegada 
sua aplicação ao AGENTE TÉCNICO. 

44.2. O processo da aplicação das penalidades de adYertência e multa tem início com a lavratura do auto 
respect ivo pela Fiscalização. 

44.2. 1. Lavrado o ;rnto. a CONCESSIONÁRIA será intimada no prazo de 10 (dez) dias úteis e terá um 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para defesa. 

44.2.2. A CONCESSIONÁRIA terá prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento da multa. a partir do 
recebimento da intimação . 

. ' 
44.2.3. A multa dc\·erú ser paga na DiYisilo de Firnmças do CONTRATANTE. situada à AY. do Estado. 

777. 39 andar, sala 31 l. São Paulo, Capital. 

44.2.4 . Recebida a defesa. os au tos scrJo cncamirú1ados pela FiscalizaÇélo ao Superintendente da 
CONTRATANTE. devidamente instruídos, para decisilo. 

44.2.5. Da decisão que aplicar a penalidade cabcní recurso rnluntário. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
contados da intimação. para a autoridade competente. 

44.2 .5. 1. No caso de fiança bancária ou seguro-garant ia o CONTRATANTE mantcr;í o promitente 
i1úonm1do sobre as penalidades e\· 1tuillmc11tc ilplicadas à CONCESSIONÁRIA. 

44.3. Os \'alorcs das 
rcaj ustam 

pela mesma fórmula e nas mesmas datas cm q1ije o 
arifa de Pedágio, até a data do efetivo pagamento. , 

~ )G ~! 
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44.4. Caso a CONCESSIONÁRIA não proceda ao pagamento da multa imposta. no prazo estabelecido. 
após a decisão final, o CONTRATANTE uülizará as garantias prestadas nos tennos deste 
CONTRATO. 

44.5. A aplicação das penalidades previstas neste CONTRATO e o seu cumprimento não prejudicam, de 
nenhmn modo, a aplicação de outras sanções previstas na legislação. 

44.6. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas se reverterão ao CONTRATANTE. 

CAPÍTULO XlX 
PREÇO DA DELEGAÇÃO 

CLÁUSULA 45. - PREÇO DA DELEGAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO 

45. l. A CONCESSIONÁRIA pagará ao CONTRATANTE pela delegação dos seíVlços públicos de 
exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO o preço seguinte: 

L Valor correspondente a 3% (três porcento) da receita bruta efetivamente obtida pela 
CONCESSIONÁRIA no mês anterior ao do pagamento, excetuada a receita financeira, 
durante todo o prazo da CONCESSÃO: e 

IL O valor fixo de R$ 151.937.790.16 (cento e cinqüenta e um milhões, novecentos e trinta e 
sete mil, setecentos e noventa reais e dezesseis centavos), a ser pago da seguinte fonna: 
a) 8 (oito) parcelas mensais. iguais e consecutivas. cada uma correspondendo a 0.9% 

(nove décimos por cento) do yaJor estipulado neste item, vencendo a primeira no 
último dia útil do mês da assinatura deste CONTRA TO: 

b) 232 (duzentos e trinta e duas) parcelas mensais. iguais e consecutivas, cada uma 
correspondendo a 0,4'Yo (quatro décimos por cento) do valor estipulado neste item, 
vencendo a primeirn no último dia út il do 9° (nono) mês após a assinatura deste 
CONTRATO. 

45. 1. 1. Os valores previstos no inciso J serão devidos desde o primeiro mês da CONCESSÃO e serão 
sempre pagos até o último dia útil do mês subsequente. 

45 . l .2. As parcelas previstas no inciso II serão reajustadas pela mesma fórmula e nas mesmas datas em que 
o reajustamento for efetivamente aplicado à Tarifa de Pedágio e o seu pagamento é objeto da 
garantia prestada nos tennos do ANEXO XIIJ. 

45.1.3. A CONCESSIONÁRJA poderá efetuar os pagamentos previstos no inciso II. alínea "b" desse item 
utiliz.<mdo títulos de emissão da Companhia Paulista de Administração de Ativos - CPA, até o limite 
de 30% (trinta porcento) de cada parcela . 

CAPÍTULO XX 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

C LÁUSU LA 46. - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

46. 1. Sem prejuízo do disposto na legislaçilo aplicável. são direitos e obrigações dos usuários cio SISTEMA 
RODOVIÁRIO: 

L 

l i. 

Ili. 

lV. 
V. 

receber SERVIÇO ADEQUADO. corno contrapartida do pagamento de pedágio, 
ressalvadas as isenções aplidveis: 
receber do CONTRATANTE e da CONCESSIONÁRIA informações para a defesa ele 
interesses individuais ou coletivos e para o uso correto do SISTEM A RODOVIÁRIO: 
dar conhecimento ao C~T ANTE e ;I CONCESSIONÁRIA de irregularidades de que 
tenl1am tomado conhe i11 n . referentes <I e:,ecução dos SE~VIÇOS DELEGADOS, 
SERVIÇOS COMPLE~ A Se de apoio aos SERVIÇOS NAO DELEGADOS; 
contribuir pard que o SL' M RODOVIÁRIO pennaneça cm boas condições: , 
cumprir as normas do ' ' c!í ' Naci.mml de fonsilo. dos ccgulamcntos de trânsito ,Útl,Í) 

(/\/JrRATANTE e · ui pma a ~cgurn,,ça dc.pC'50e> e de vcirnlos (A /) 
0Jr ~\ • /j'c,/ ')t! r:1? . u • 
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46.2. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter, durante todo o prazo da CONCESSÃO, em sua estrutura 
organi7.aciona1, no mínimo no nível imediatamente abaixo dos órgãos de sua Administração. uma área 
para cuidar exclusivamente das relações com os usuários do SlSTEMA RODOVJÁRIO, chefiada por 
uma pessoa que reuna as condições necessárias para exercer as atividades nonnalmcnte 
desempenhadas por um ouvidor (ornbudsman). 

CAPÍTULO XXI 
OBRJGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA 47. - OBRIGAÇÕES DO CONT RATANTE 

47.1. O CONTRATAN1E, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na 
legislação aplicável, obriga-se. de modo geral, a: 

I. 

II. 

Ill. 

assinar o Termo de Entrega do SISTEMA EXISTENTE, no ato de Transferência de 
Controle e os Termos Provisório e Definitivo de Devolução do SJSTEMA RODOVIÁRIO; 
responsabilizar-se, exclusiva e diretamente, por todos os pagamentos e indenizações e 
eventuais bloqueios ou penhoras, decorrentes de atos ou fatos anteriores à Transferência de 
Controle: 
aprovar, desde que autorizado pelo PODER CONCEDENTE, as solicitações da 
CONCESSIONÁRIA quanto à construção, refomlU!ação ou remoção de acessos ao 
SISTEMA RODOVIÁRIO: 

IV. dar apoio aos necessários entendimentos com as Prefeituras Municipais. quanto à 
construção. rcfonnulação ou remoção de acessos; 

V. dar apoio aos necessários entendimentos, junto a outras Concessionárias de Serviço Público. 

VI. 

VII. 

VJII. 

IX. 

X. 

sempre que a execução dos serviços de responsabilidade destas. dentro da faixa de domínio, 
interfiram nas atividades da CONCESSÃO: 
dar apoio aos necessários entendimentos com os órgãos competentes, nas questões 
relacionadas com a proteção ambiental: 
analisar e aprm·ar. se for o caso, os projetos dos ser"iços a serem implantados ou 
modificados, bem como os respectivos pareceres e relatórios emitidos por empresas 
independentes: 
fiscalizar. d iretamente ou atraYés do AGENTE TÉCNICO. a execução dos SERVIÇOS 
DELEGADOS, dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES e do apoio aos SERVIÇOS NÃO 
DELEGADOS. incluindo o recebimento e a apurnção de queixas dos usuários: 
submeter à aprovação do SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES o reajustamento de Tarifas 
de Pedágio e dos preços dos serviços cobrados dos usuários, de acordo com os critérios 
estabelecidos neste CONTRA TO, na forma da cláusula 26.: 
realizar auditorias anuais e obrigatórias nas contas e registros da CONCESSIONÁRIA. por 
si ou por terceiros. 

CLÁUSULA 48. - OBRJGAÇÕES DA CONCESSIONÁRJA 

48. 1. A CONCESSIONÁRIA. sem prej uízo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRA TO ou na 
legislação aplicável. obriga-se. de modo geral. a: 

l prestar SERVIÇO ADEQUADO: 
11 . executar os SERVIÇOS DELEGADOS: 
III apoiar a cxecuçJo dos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS: 
JV. nJo transferir. sob qualquer fonna. os direitos de exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO, 

sem a préúa e expressa autorização do CONTRATANTE; 
V. assegurar livre acesso. cm qualquer época, das pessoas encarregadas. pelo 

C'ONTRAT ANTE ou pelo A NTE TÉCNICO. da Fiscalização. às suas instalações e aos 
locais 011dc estejam send 1 oh·idas atividades relacionadas com o objeto da 

VI. 

Vil. 

CONCESSÃO: 
prestar todas as infom 
periodicidade por este 
obter as licenças e to iar t 

~posto u ;, no 

e Ih sejam solicitadas pelo CONTRATANTE. nos prazos e 
d ; 

s proYidéncias relacionadas com a proteção ambiental: 
.J do Edital: 

I 
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VIII. zelar pela integridade dos bens que integrnm a CONCESSÃO e pelas áreas remanescentes, 
tomando todas as providências necessárias, incluindo as que se referem à faixa de domínio e 
seus acessos; 

IX. dar ciência, a todas as empresas contrntadas para a prestação de serviços relacionados com o 
objeto da CONCESSÃO, das disposições deste CONTRA TO, das normas aplicáveis ao 
desenvolvimento das atividades para as quais foram contratadas, e das disposições 
referentes aos direitos dos usuf1rios, ao pessoal contratado e à proteção ambiental; 

X. publicar as demonstrações financeiras anuais: 
XJ. dar apoio ao regular funcionamento da Comissão de Acompanhamento e Fiscali7.ação; 
XII. reparar todos e quaisquer danos causados em vias de commticação, tubulações de água 

esgotos, redes de eletricidade, gás, telecomunicações e respectivos equipamentos, e em 
quaisquer bens de terceiros, em decorrência da execução dos serviços de sua 
responsabilidade. 

XlII. promover as ampliações necessárias para a manutenção dos rúveis de serviço de tráfego 
definidos no Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA 49. - FORÇA MAIOR 

49. 1. Consideram-se casos de força maior, com as consequencias estabelecidas neste CONTRATO, os 
eventos imprevisíveis e irresistíveis, alheios às PARTES, e que tenham um impacto direto sobre o 
desenvolvimento das atividades da CONCESSÃO. 

49.2. Sem prejuízo do disposto no item seguinte, a ocorrência de um caso de força maior terá por efei to 
exonerar as PARTES de responsabilidade pelo 11ão cumprimento das obrigações decorrentes do 
CONTRA TO, afetadas pela ocorrência de um caso de força maior. na estrita medida em que o 
cumprimento, pontual e tempestivo, da obrigação tenha s ido impedido cm virtude de ocorrência desta 
natureza. 

49. 2.1. Um evento não será considerado, para os efeitos de recomposição do equilíbrio econômico­
financciro do CONTRATO, caso de força maior se. ao tempo de sua ocorrência, corresponder a um 
risco segurável, no Brasil ou no exterior. até o limite dos valo res de apólices comercialmente 
aceitáveis independentemente de a CONCESSIONÁRIA as ter contratado. 

49.3 . A PARTE que tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por casos de força maior deverá 
comunicar imediatamente à outra PARTE a ocorrência de qualquer evento por ela considerado como 
caso de força maior, nos termos desta Cláusula. 

49.4 . Na ocorrência de um caso de força maior, cujas conseqüências não sejam cobertas por seguro, as 
PARTES acordarão se haverá lugar à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRA TO ou à extinção da CONCESSÃO, podendo recorrer-se, se não houver acordo, ao 
procedimento de conciliação. 

49..+. I. Verificando-se a extinção da CONCESSÃO, nos termos do disposto neste item, aplicar-se-ão, no 
que couber, as regras e procedimentos válidos parn a ex1inçâo da CONCESSÃO por advento do 
tenno contratual. 

CAPÍT ULO XXII 
SOLUÇÃO DE DJVERGÊNClAS 

C LÁUSU LA 50. - DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS 

50.1. Para a solução de eventuais divergências de natureza técnica. será constituída. nos 30 (trinta) dias 
scgui111es à assinatura do CONTRATO. por ato do SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES. uma 
Comissão Técnica. composta por 3 ês membros cfetiYos e 3 (três) membros suplentes. que 
substituirão os membros efetiYos em 1, s ncias ou impedi mentos. 

50.1. 1. par emitir pa receres fund;unentados sobre as questões que 
· T NTE ou pela CONCESS IONÁRJA, rcla tiYamcnte a 

o aos aspectos técnicos dos serviços correspondentes a 

V/. JL- ;ti ;:v 
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FUNÇÕES OPERACIONAlS, a FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e a FUNÇÕES DE 
AMPLIAÇÃO. 

50. 1.2. Os membros da Comissão Técnica serão designados da seguinte fonna : 

L Um membro efetivo. e o respectivo suplente, pelo CONTRATANTE; 
II. Um membro efetivo, e o respectivo suplente, pela CONCESSIONÁRIA; 
III. Um membro efetivo, que seri1 o Presidente da Comissão, e o respectivo suplente, pelo 

SECRET ÁRJO DOS TRANSPORTES. 
50. 1.2. L O membro efetivo e o respectivo suplente, designados pelo SECRET ÁRJO DOS 

TRANSPORTES, deverão ser profissionais independentes, de conceito reconhecido. 

50.l.3. O procedimento para solução de divergências iniciar-se-á mediante a comu1úcação, pela PARTE 
que solicitar o pronunciamento da Comissão Técnica, à outra PARTE, de sua solicitação fornecendo 
cópia de todos os elementos apresentados. 

50. l.4. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação referida no item anterior, a 
PARTE reclamada apresentará as suas alegações relativamente à questão formulada, encaminhando 
à outra PARTE cópia de todos os elementos apresentados. 

50.1.5. O parecer da Comissão Técnica sercí emitido cm um prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento, pela Comissão, das alegações apresentadas pela PARTE reclamada, se outro 
prazo não for estabelecido pelas PARTES, de comum acordo, e aceito pela Comissão Técnica. 

50. l.6. Os pareceres da Comissão Técnica serão considerados aprovados se contarem com o voto favorável 
de, pelo menos, 2 (dois) de seus membros. 

50.1.7. As despesas com o funcionamento da Comissão Técnica e os honorários de seu Presidente. e do 
respectivo suplente, serão rateados entre as PARTES. 

50. l .8. A submissão de qualquer questão à Comissão Técnica não exonera a CONCESSIONÁRJA de dar 
integral cumprimento às suas obrigações contratuais e às detenninações do CONTRATANTE, 
incluindo as emitidas após a apresentação da questão, nem pennite qualquer interrupção no 
desenvolvimento das atividades relacionadas com a CONCESSÃO. 

50.1.9. Se qualquer das PARTES não aceitar o parecer aprovado pela Comissão Técnica, poderá. 110 prnzo 
de 15 (quinze) dias, a conlar da data do recebimento da comunicação respectiva. solicitar à outra que 
a questão seja submetida à Comissão de Conciliação. 

CLÁUSULA 51. - DIVERGÊNCLAS CONTRATUAIS 

51 . I. Além das questões submetidas à Comissão Técnica, cujo parecer não seja aceito por qualquer das 
PARTES, estas poderão pôr-se de ncordo para dirimir outras eventuais divergências que possam 
surgir. sobre a aplicação ou interpretação das disposições do CONTRA TO. através da Comissão de 
Conciliação. 

5 l.2. A Comissão de Conciliação será composta por 3 (três) membros, cabendo a cada w11a das PARTES a 
indicação de um membro. sendo o terceiro escolhido de comum acordo pelos outros dois membros 
designados pelas PARTES. de\'endo a escolha recair sobre profissional de comprovada experiência 
em Direito Administrativo. 

51 .2. J. Sení considerada constituída a Comiss:'.io de Conciliação na data em que o terceiro membro aceitar a 
escolha e comunicar essa aceitação às PARTES. 

5 1. 2 .2. A Comissão de Conciliação poderá ser assisticfa por técnicos que considere conveniente con\'ocar. 

5 1.3. A Comissão de Concilü1ção decidirás g direito constituído e se pronunciará no prazo m{1x· no 
de J seis) m cs. 

\ 
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CAPÍTULO XXIIJ 
INTERVENIENTES-ANUENTES 

CLÁUSULA 52. - RESPONSABILIDADE 

52.1. A(s) INTERVENIENTE(S)-ANUENTE(S) declarn(m) que é(são), conjunta e individualmente, para 
todos os efeitos, solidariamente responsáveis pelo cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONCESSIONÁRIA perante o CONTRATANTE e o PODER CONCEDENTE, até o linúte do 
capital subscrito. 

CAPÍTULO XXIV 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 53. - COMUNICAÇÕES 

53 .1. As comunicações entre as PARTES serão efetuadas por escri to e remetidas: 

a) em mãos, desde que comprovadas por protocolo; 
b) por fax, desde que comprovada a recepção; 
c) por correio registrado, com aviso de recebimento. 

53 .2. Consideram-se, para os efeitos de remessa das comunicações, na fonna desta Cláusula, os seguintes 
endereços e números de fax: 

a) CONTRATANTE: Av. do Estado, 777, CEP- 01107.000 , Fax-0 11-2273576 
b) CONCESSIONÁRIA: Rodovia SP-340, km. 161, Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

53 .3. Qualquer das PARTES poderá modificar o seu endereço e número de fax, mediante simples 
comunicação à outra PARTE. 

CLÁUSULA 54. - CONTAGEM DE PRAZOS 

54. 1. Os prazos estabelecidos em dias, neste CONTRA TO, contar-se-ão em dias corridos, salvo se estiver 
expressamente feita referência a dias úteis. 

CLÁUSULA 55. - EXERCÍCIO DE DIREITOS 

55. l. O não exercício, ou o exercício tardio ou parcial de qualquer direito que assista a qualquer das 
PARTES por este CONTRATO, não importa na renúncia a este direito, nem impede o seu exercício 
posterior, nem constitui novação da respectiva obrigação. 

CLÁUSUL A 56. - INVALIDADk PARCIAL 

56.1. Se qualquer das disposições deste CON'IRATO for declarada nula ou invál ida, essa declaração não 
afetará a validade das demais disposições contratuais, que se manterão em pleno vigor. 

C LÁUSULA 57. - DA ALTERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

57 I. No prnzo de 30 (trinta) dias após a assinatura deste CONT RA TO. a empresa isolada vencedora do 
certame deverá alterar seus estatutos ou contrato social. ou poderá criar subsidiária integral, para 
assumir a forma de sociedade anônima mantendo o mesmo controle acionário pré-existente. 

57.2. Na hipótese do não cumprimento da obrigação referida no item 571 .. no prazo ali previsto, o contrato 
será rescindido e a CONCESSIONÁRIA sujeita à multa correspondente a 1 % (um porcento) do valor 
estimado da contratação. 

CLÁUSULA 58. - FORO 

~ competente para dirimir as quesC \ · s a este CONTRA TO o foro da Capital do Estado 
ão Paulo 



SECl~ ET,\ RL\ DOS TR-\ NSPOHTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO. cm 3 (três) vias: 

PELO Departamento de Estnidas de Rodagem - DER/SP 

{\ 

Eng.º Sergi ugusto de Arruda Carmu-go 
SUPER - ENDENTE DO DER 

PELA Scnpar Lida. ~J . 

. 0cV'-1~9-, 
Jtttob Fedctinann 

TESTEMUNHAS 

27 



-
SECRETARIA DOS TR,\NSPORT ES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLÁUSULA 1.• - DEFINIÇÕES ................................................................................................................. 2 

CLÁUSULA 2.• - ANEXOS ......................................................................................................................... 3 

CLÁUSULA 3." - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ......................................................................................... 3 

CLÁUSULA 4.• - lNTERPRETAÇÃO ...........................................................................•........ .•................•. 4 

CLÁUSULA 5." - OBJETO DA CONCESSÃO ...................................................................................•...•... 4 

CLÁUSULA 6." - ESPÉCIE DA CONCESSÃO .......................................................................................... 4 

CLÁUSULA 7.• - PRAZO DA CONCESSÃO ............................................................................................. 4 

CLÁUSULA 8.' - BENS INTEGRANTES DA CONCESSÃO ............................... ..................................... 5 

CLÁUSULA 9.º - BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO .................................................................................... 5 

CLÁUSULA to.• - ESTATUTOS SOCIAIS ................................................................................................ 5 

CLÁUSULA 11. - EST.RUTURA ACIONÁRIA .......................................................................................... S 

CLÁUSULA 12. - CAPITAL SOClAL ........................................................................................................ s 

CLÁUSULA 13. - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES ............................................................................. 6 

1.i-~ 
~·· 

CLÁUSULA 14. - LICENÇAS E REGIME FISCAL. ................................................................................. 7 

CLÁUSULA 15. - OBTENÇÃO DO FINANCIAMENTO .......................................................................... 7 

CLÁUSULA 16. - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA ............................................................. : ....... 7 

CLÁUSULA 17. - DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA ............................................................... 8 

CLÁUSULA 18. - ELABORAÇÃO DOS PROJETOS ................................. .............. ................................ 8 

CLÁUSULA 19. - AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS .......................................... .............................................. 9 

CLÁUSULA 20. -QUALIDADE DA CONSTRUÇÃO ............................................................................... 9 

2 

....... ············.····························:n<+r·········· 11) 

JvvYj ( U!l 
CLÁUS . RIS OS DA CONCESSÃO ........... . 



SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLÁUSULA 24. - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FlNANCElRO ..•.•.•.••.••........•••..••...•••..••.•.•....•....••.•.•... 11 

CLÁUSULA 25. - COBRANÇA DE PEDÁGIO ........................................................................................ 11 

CLÁUSULA 26. - REAJUSTAMENTO DA TARIFA DE PEDÁGIO ..................................................... 12 

CLÁUSULA 27. - FORMA DE PAGAMENTO DO PEDÁGIO .............................................................. 12 

CLÁUSULA 28. - ISENÇÕES DE PAGAMENTO ................................................................................... 12 

CLÁUSULA 29. - FONTES ACESSÓRIAS DE RECEITA ...................................................................... 12 

CLÁUSULA 30. - GARANTIAS ................................................................................................................ 13 

CLÁUSULA 31. - SEGUROS .................................................................................................................... 14 

CLÁUSULA 32. - FISCALlZAÇÃO ......................................................................................................... 16 

CLÁUSULA 33. - NÃO ACATAMENTO DE DETERMINAÇÕES ........................................................ 16 

CLÁUSULA 34. - RESPONSABILIDADE GERAL ................................................................................. 17 

CLÁUSULA 35. - CONTRATOS COM TERCEIROS ............................................................................. 17 

CLÁUSULA 36. - CASOS DE EXTINÇÃO .............................................................................................. 17 

CLÁUSULA 37. - ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL. ................................................................. 17 

~:;i_:•· , ~ _ CLAUSULA 38. - ENCAMPAÇAO .......................................................................................................... 18 

CLÁUSULA 39. - CADUCIDADE ............................................................................................................ 18 

CLÁUSULA 40. - RESCISÃO ................................................................................................................... 19 

CLÁUSULA 41. - INTERVENÇÃO .......................................................................................................... 19 

CLÁUSULA 42. - REVERSÃO DOS BENS .................... .......................................................................... 20 

CLÁUSULA .t3. - MULTAS MORATÓRIAS ........................................................................................... 20 

CLÁUSULA 44. - PENALIDADES POR lNEXECUÇÃ ............................................................... 21 

CLÁUSULA 45. - PREÇO DA DELEGAÇÃO n PÚBLICO .............................................. 22 

.t6. - DIREITOS E OBRIGAÇÕES ...... 



SECRETARIA DOS TRANSPORT ES 
/ 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAG EM / 
1' I . ' 

CLÁUSULA 47. - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE .•.•.....•.•............................................................ 23 

CLÁUSULA 48. - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA ................................................................... 23 

CLÁUSULA 49. - FORÇA MAIOR .........•.......................••......•..................•.....•.........•...........•................• 24 

CLÁUSULA 50. - DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS .........................................................•.......................... 24 

CLÁUSULA 51. - DIVERGÊNCIAS CONTRATUAIS ............................................................................ 25 

CLÁUSULA 52. - RESPONSABILIDADE ...•......•...•..••......••..•.....••...........•........•..................................... 26 

;-;;;< CLÁUSULA 53. - COMUNICAÇÕES ................................................................................................•..... 26 

CLÁUSULA 54. - CONTAGEM DE PRAZOS ......................................................................................... 26 

CLÁUSULA 55. - EXERCÍCIO DE DIREITOS ............•..........•••....•.•................•.............•.•.......•...........•. 26 

CLÁUSULA 56. - INVALIDADE PARClAL ............................................................................................ 26 

CLÁUSULA 57. - DA ALTERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA .............................................................. 26 

CLÁUSULA 58. - FORO ........................................................................................................................... 26 

30 


	Renovias - Contrato 002
	Renovias - Contrato 003
	Renovias - Contrato 004
	Renovias - Contrato 005
	Renovias - Contrato 006
	Renovias - Contrato 007
	Renovias - Contrato 008
	Renovias - Contrato 009
	Renovias - Contrato 010
	Renovias - Contrato 011
	Renovias - Contrato 012
	Renovias - Contrato 013
	Renovias - Contrato 014
	Renovias - Contrato 015
	Renovias - Contrato 016
	Renovias - Contrato 017
	Renovias - Contrato 018
	Renovias - Contrato 019
	Renovias - Contrato 020
	Renovias - Contrato 021
	Renovias - Contrato 022
	Renovias - Contrato 023
	Renovias - Contrato 024
	Renovias - Contrato 025
	Renovias - Contrato 026
	Renovias - Contrato 027
	Renovias - Contrato 028
	Renovias - Contrato 029
	Renovias - Contrato 030
	Renovias - Contrato 031

